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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

�

�

 

PORTARIA GAB/SASC N° 39

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ESTAD
no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 Art.1° Designar como fiscal de contrato, a Sra. 
Matrícula Funcional nº 071193
execução dos contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria.

Art.2° O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 

Art.3° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.  

COMUNIQUE

Teresina (PI), 10

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania

 
 
 
 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  

    

 

PORTARIA GAB/SASC N° 39/2016                            Teresina-PI, 10 de Novembro de 2016

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013

DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA
uso de suas atribuições legais,  

como fiscal de contrato, a Sra. Maria do Socorro Andrade 
Matrícula Funcional nº 071193-4, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria. 

O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
Federal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

 
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Teresina (PI), 10 de Novembro de 2016. 
 
 

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo 
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania 

de Novembro de 2016 

 

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013 

O DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA NIA DO PIAUÍ, 

Maria do Socorro Andrade Bezerra, 
representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a 

O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
Federal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.  

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

�

�

 
 
ANEXO ÚNICO DA PORTAR
 
Nº 
01 

02 

�

�

�

�

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  

    

 

ANEXO ÚNICO DA PORTAR IA GAB/SASC Nº 39, de 10 de Novembro de 2016.

CONTRATO EMPRESA 
20/2016 Gama Comércio Serviços 

Equipamentos e Informática 
LTDA-ME 

21/2016 Luiz de Melo Lima Junior 
Eireli-ME 

de Novembro de 2016. 

Gama Comércio Serviços 
Equipamentos e Informática 

Luiz de Melo Lima Junior 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

�

�

 

PORTARIA GAB/SASC N° 40

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTAD
no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 Art.1° Designar como fiscal de contrato, a Sra. 
Funcional nº 001103-7, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria.

Art.2° O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 

Art.3° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.  

COMUNIQUE

Teresina (PI), 10

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania

 
 
ANEXO ÚNICO DA PORTAR
 
Nº 
01 
�

�

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  

    

 

PORTARIA GAB/SASC N° 40/2016                    Teresina-PI, 10 de Novembro de 2016

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013

DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA
uso de suas atribuições legais,  

como fiscal de contrato, a Sra. Deusilina Rodrigues Soares
, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria. 
O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 

nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 
Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

 
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Teresina (PI), 10 de Novembro de 2016. 
 
 

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo 
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania 

ANEXO ÚNICO DA PORTAR IA GAB/SASC Nº 40, de 10 de Novembro de 2016.

CONTRATO EMPRESA 
22/2016 Porto Imobiliária LTDA

de Novembro de 2016 

 

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013 

O DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA NIA DO PIAUÍ, 

Deusilina Rodrigues Soares, Matricula 
, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.  

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

de Novembro de 2016. 

Porto Imobiliária LTDA 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

�

�

 

PORTARIA GAB/SASC N° 41

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTAD
no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 Art.1° Designar como fiscal de contrato, a Sra. Maria do Socorro Andrade Be
Matricula Funcional nº 071193
execução dos contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria.

Art.2° O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 

Art.3° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.  

COMUNIQUE

Teresina (PI), 10

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania

 
 
ANEXO ÚNICO DA PORTARA GAB/SASC Nº
 
Nº 
01 
�

�

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  

    

 

PORTARIA GAB/SASC N° 41/2016                    Teresina-PI, 10 de Novembro de 2016

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013

DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA
uso de suas atribuições legais,  

como fiscal de contrato, a Sra. Maria do Socorro Andrade Be
Matricula Funcional nº 071193-4, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria. 

O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
ederal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

 
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Teresina (PI), 10 de Novembro de 2016. 
 
 

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo 
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania 

ANEXO ÚNICO DA PORTARA GAB/SASC Nº 41, de 10 de Novembro de 2016.

CONTRATO EMPRESA 
23/2016 Tecnic- Engenharia LTDA

de Novembro de 2016 

 

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013 

O DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA NIA DO PIAUÍ, 

como fiscal de contrato, a Sra. Maria do Socorro Andrade Bezerra, 
4, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a 

O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
ederal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.  

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

de Novembro de 2016. 

Engenharia LTDA 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

�

�

 

PORTARIA GAB/SASC N° 40

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTAD
no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 Art.1° Designar como fiscal de contrato, a Sra. 
Funcional nº 001103-7, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria.

Art.2° O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 

Art.3° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.  

COMUNIQUE

Teresina (PI), 10

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania

 
 
ANEXO ÚNICO DA PORTAR
 
Nº 
01 
�

�

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  

    

 

PORTARIA GAB/SASC N° 40/2016                    Teresina-PI, 10 de Novembro de 2016

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013

DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA
uso de suas atribuições legais,  

como fiscal de contrato, a Sra. Deusilina Rodrigues Soares
, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria. 
O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 

nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 
Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

 
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Teresina (PI), 10 de Novembro de 2016. 
 
 

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo 
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania 

ANEXO ÚNICO DA PORTAR IA GAB/SASC Nº 40, de 10 de Novembro de 2016.

CONTRATO EMPRESA 
22/2016 Porto Imobiliária LTDA

de Novembro de 2016 

 

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013 

O DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA NIA DO PIAUÍ, 

Deusilina Rodrigues Soares, Matricula 
, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.  

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

de Novembro de 2016. 

Porto Imobiliária LTDA 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

�

�

 

PORTARIA GAB/SASC N° 42

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTAD
no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 Art.1° Designar como fiscal de contrato, a Sra. 
Funcional nº 001103-7, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria.

Art.2° O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 

Art.3° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.  

COMUNIQUE

Teresina (PI), 10

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania

 
 
ANEXO ÚNICO DA PORTAR
 
Nº 
01 

�

�

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  

    

 

PORTARIA GAB/SASC N° 42/2016                    Teresina-PI, 10 de Novembro de 2016

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013

DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA
uso de suas atribuições legais,  

como fiscal de contrato, a Sra. Deusilina Rodrigues Soares
, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria. 
O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 

nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 
Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

 
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Teresina (PI), 10 de Novembro de 2016. 
 
 

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo 
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania 

ANEXO ÚNICO DA PORTAR IA GAB/SASC Nº 42, de 10 de Novembro de 2016.

CONTRATO EMPRESA 
24/2016 Gráfica Editora Formulários

Contínuos e Etiquetas F& 
LTDA 

de Novembro de 2016 

 

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013 

O DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA NIA DO PIAUÍ, 

Deusilina Rodrigues Soares, Matricula 
, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.  

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

de Novembro de 2016. 

Gráfica Editora Formulários 
Contínuos e Etiquetas F& 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

�

�

 

PORTARIA GAB/SASC N° 43

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTAD
no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
 Art.1° Designar como fiscal de contrato, a Sra. Maria do Socorro Andrade Bez
Matricula Funcional nº 071193
execução dos contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria.

Art.2° O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 

Art.3° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.  

COMUNIQUE

Teresina (PI), 10

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania

 
 
ANEXO ÚNICO DA PORTARA GAB/SASC Nº
 
Nº 
01 
02 
03 
04 
05 

�

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  

    

 

PORTARIA GAB/SASC N° 43/2016                    Teresina-PI, 10 de Novembro de 2016

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013

DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA
uso de suas atribuições legais,  

como fiscal de contrato, a Sra. Maria do Socorro Andrade Bez
Matricula Funcional nº 071193-4, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria. 

O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
deral nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

 
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Teresina (PI), 10 de Novembro de 2016. 
 
 

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo 
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania 

ANEXO ÚNICO DA PORTARA GAB/SASC Nº 43, de 10 de Novembro de 2016.

CONTRATO EMPRESA 
25/2016 Unifardas Sports LTDA
26/2016 Loja Viana LTDA EPP
27/2016 A.Silva Lima EPP
28/2016 S.P.A Reis -ME
29/2016 Gama Comércio Serviços 

Equipamentos e Informática 
LTDA-ME 

de Novembro de 2016 

 

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013 

O DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA NIA DO PIAUÍ, 

como fiscal de contrato, a Sra. Maria do Socorro Andrade Bezerra, 
4, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a 

O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
deral nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.  

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

de Novembro de 2016. 

Unifardas Sports LTDA-ME 
Loja Viana LTDA EPP 
A.Silva Lima EPP 

ME 
Gama Comércio Serviços 
Equipamentos e Informática 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

�

�

 

PORTARIA GAB/SASC N° 43

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTAD
no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
 Art.1° Designar como fiscal de contrato, a Sra. Maria do Socorro Andrade Bez
Matricula Funcional nº 071193
execução dos contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria.

Art.2° O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 

Art.3° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.  

COMUNIQUE

Teresina (PI), 10

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania

 
 
ANEXO ÚNICO DA PORTARA GAB/SASC Nº
 
Nº 
01 
02 
03 
04 
05 

�

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  

    

 

PORTARIA GAB/SASC N° 43/2016                    Teresina-PI, 10 de Novembro de 2016

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013

DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA
uso de suas atribuições legais,  

como fiscal de contrato, a Sra. Maria do Socorro Andrade Bez
Matricula Funcional nº 071193-4, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria. 

O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
deral nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

 
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Teresina (PI), 10 de Novembro de 2016. 
 
 

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo 
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania 

ANEXO ÚNICO DA PORTARA GAB/SASC Nº 43, de 10 de Novembro de 2016.

CONTRATO EMPRESA 
25/2016 Unifardas Sports LTDA
26/2016 Loja Viana LTDA EPP
27/2016 A.Silva Lima EPP
28/2016 S.P.A Reis -ME
29/2016 Gama Comércio Serviços 

Equipamentos e Informática 
LTDA-ME 

de Novembro de 2016 

 

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013 

O DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA NIA DO PIAUÍ, 

como fiscal de contrato, a Sra. Maria do Socorro Andrade Bezerra, 
4, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a 

O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
deral nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.  

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

de Novembro de 2016. 

Unifardas Sports LTDA-ME 
Loja Viana LTDA EPP 
A.Silva Lima EPP 

ME 
Gama Comércio Serviços 
Equipamentos e Informática 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

�

�

 

PORTARIA GAB/SASC N° 44

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTAD
no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 Art.1° Designar como fiscal de contrato, a Sra. 
Funcional nº 001103-7, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria.

Art.2° O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 

Art.3° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.  

COMUNIQUE

Teresina (PI), 10

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania

 
 
ANEXO ÚNICO DA PORTAR
 
Nº 
01 
�

�

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  

    

 

PORTARIA GAB/SASC N° 44/2016                    Teresina-PI, 10 de Novembro de 2016

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013

DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA
uso de suas atribuições legais,  

como fiscal de contrato, a Sra. Deusilina Rodrigues Soares
, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria. 
O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 

nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 
Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

 
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Teresina (PI), 10 de Novembro de 2016. 
 
 

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo 
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania 

ANEXO ÚNICO DA PORTAR IA GAB/SASC Nº 44, de 10 de Novembro de 2016.

CONTRATO EMPRESA 
30/2016 F.V.P da Silva 

de Novembro de 2016 

 

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013 

O DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA NIA DO PIAUÍ, 

Deusilina Rodrigues Soares, Matricula 
, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.  

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

de Novembro de 2016. 

F.V.P da Silva - EPP 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

�

�

 

PORTARIA GAB/SASC N° 46

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTAD
no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 Art.1° Designar como fiscal de contrato, a Sra. 
Funcional nº 001103-7, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria.

Art.2° O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 

Art.3° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.  

COMUNIQUE

Teresina (PI), 10

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania

 
 
ANEXO ÚNICO DA PORTAR
 
Nº 
01 

�

�

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  

    

 

PORTARIA GAB/SASC N° 46/2016                    Teresina-PI, 10 de Novembro de 2016

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013

DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA
uso de suas atribuições legais,  

como fiscal de contrato, a Sra. Deusilina Rodrigues Soares
, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria. 
O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 

nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 
Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

 
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Teresina (PI), 10 de Novembro de 2016. 
 
 

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo 
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania 

ANEXO ÚNICO DA PORTAR IA GAB/SASC Nº 46, de 10 de Novembro de 2016.

CONTRATO EMPRESA 
32/2016 Marcelo e Joério Imobiliária 

LTDA 

de Novembro de 2016 

 

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013 

O DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA NIA DO PIAUÍ, 

Deusilina Rodrigues Soares, Matricula 
, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.  

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

de Novembro de 2016. 

Marcelo e Joério Imobiliária 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

�

�

 

PORTARIA GAB/SASC N° 45

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTAD
no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 Art.1° Designar como fiscal de contrato, a Sra. Maria do Socorro Andrade Be
Matricula Funcional nº 071193
execução dos contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria.

Art.2° O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 

Art.3° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.  

COMUNIQUE

Teresina (PI), 10

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania

 
 
ANEXO ÚNICO DA PORTARA GAB/SASC Nº
 
Nº 
01 

�

�

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  

    

 

PORTARIA GAB/SASC N° 45/2016                    Teresina-PI, 10 de Novembro de 2016

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013

DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA
uso de suas atribuições legais,  

como fiscal de contrato, a Sra. Maria do Socorro Andrade Be
Matricula Funcional nº 071193-4, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria. 

O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
ederal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

 
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Teresina (PI), 10 de Novembro de 2016. 
 
 

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo 
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania 

ANEXO ÚNICO DA PORTARA GAB/SASC Nº 45, de 10 de Novembro de 2016.

CONTRATO EMPRESA 
31/2016 Forted Telecomunicações 

LTDA 

de Novembro de 2016 

 

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013 

O DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA NIA DO PIAUÍ, 

como fiscal de contrato, a Sra. Maria do Socorro Andrade Bezerra, 
4, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a 

O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
ederal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.  

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

de Novembro de 2016. 

Forted Telecomunicações 



69

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 18 de novembro de 2016 • No 214

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

�

�

 

PORTARIA GAB/SASC N° 47

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTAD
no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 Art.1° Designar como fiscal de contrato, a Sra. 
nº 070711-2, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria.

Art.2° O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 

Art.3° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.  

COMUNIQUE

Teresina (PI), 10

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania

 
 
ANEXO ÚNICO DA PORTARA GAB/SASC Nº
 
Nº 
01 

�

�

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  

    

 

PORTARIA GAB/SASC N° 47/2016                    Teresina-PI, 10 de Novembro de 2016

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013

DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA
uso de suas atribuições legais,  

como fiscal de contrato, a Sra. Mirian Lima de Sousa, Matri
, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria. 
O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 

666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 
Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

 
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Teresina (PI), 10 de Novembro de 2016. 
 
 

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo 
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania 

ANEXO ÚNICO DA PORTARA GAB/SASC Nº 47, de 10 de Novembro de 2016.

CONTRATO EMPRESA 
33/2016 Start Assessoria e Consultoria 

Contábil e Financeira LTDA

de Novembro de 2016 

 

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013 

O DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA NIA DO PIAUÍ, 

Matricula Funcional 
, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.  

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

de Novembro de 2016. 

Start Assessoria e Consultoria 
Financeira LTDA 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

�

�

 

PORTARIA GAB/SASC N° 48

 
 
O SECRETÁRIO DE ESTAD
no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 Art.1° Designar como fiscal de contrato, a Sra. 
Funcional nº 001103-7, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria.

Art.2° O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 

Art.3° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.  

COMUNIQUE

Teresina (PI), 10

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania

 
 
ANEXO ÚNICO DA PORTAR
 
Nº 
01 

�

�

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  

    

 

PORTARIA GAB/SASC N° 48/2016                    Teresina-PI, 10 de Novembro de 2016

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013

DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA
uso de suas atribuições legais,  

como fiscal de contrato, a Sra. Deusilina Rodrigues Soares
, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos relacionados no ANEXO ÚNICO desta Portaria. 
O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 

nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013. 
Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

 
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Teresina (PI), 10 de Novembro de 2016. 
 
 

Dep. João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebêlo 
Secretário de Estado da Assistência Social e Cidadania 

ANEXO ÚNICO DA PORTAR IA GAB/SASC Nº 48, de 10 de Novembro de 2016.

CONTRATO EMPRESA 
34/2016 Marcelo e Joério Imobiliária 

Ltda 

de Novembro de 2016 

 

Dispõe sobre Nomeação para o cargo de                                                                                        
Fiscal de contrato administrativo,                                                            

em atendimento ao disposto na                                                                                                
Lei Federal n°.8.666/93 e nos Decretos                                                     

Estaduais n°s.14.483/2011 e 15.093/2013 

O DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA NIA DO PIAUÍ, 

Deusilina Rodrigues Soares, Matricula 
, representante da SASC para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto 
nº 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.  

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogadas as 

de Novembro de 2016. 

Marcelo e Joério Imobiliária 

Of.  080
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EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA  nº 1803/16 de 04 de Novembro de 2016 – resolve acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº 2016.04.2224P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por
cento) do (a) servidor (a) ANTONIA MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO,
Cargo: AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe: III-D, Matrícula: 036749-
4, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a):
Unidade Básica de Saúde do Saci - Teresina- PI, e a elevação para 18%
(dezoito por cento) a partir de 26/04/2003.

• PORTARIA nº 1804/16 de 04 de Novembro de 2016 – resolve acordo com o
Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo nº
2016.04.2279P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do (a) servidor
(a) TELDE MARIA DA SILVA CARVALHO, Cargo: ATENDENTE, Classe: I-D,
Matrícula: 043879-X, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços
no (a): Coordenação Regional de Saúde de Floriano - PI, e a elevação para 21%
(vinte e um por cento) a partir de 01/06/2002.

• PORTARIA nº 1805/16 de 04 de Novembro de 2016 – resolve acordo com o
Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo nº
2016.04.2295P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do (a) servidor
(a) ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA, Cargo: ASSISTENTE SOCIAL, Classe:
III-C, Matrícula: 021283-X, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando
serviços no (a): Maternidade Dona Evangelina Rosa - MDER - Teresina- PI, e
a elevação para 15% (quinze por cento) a partir de 24/02/2001.

• PORTARIA nº 1806/16 de 04 de Novembro de 2016 – resolve acordo com o
Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo nº
2016.04.2303P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do (a) servidor
(a) GILDA MARIA DE MAGALHÃES, Cargo: ATENDENTE, Classe: II-B,
Matrícula: 036640-4, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços
no (a): Unidade de Saúde Dirceu Arcoverde - Teresina- PI, e a elevação para
15% (quinze por cento) a partir de 15/04/2001.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 04 de
Novembro de 2016.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA  nº 1807/16 de 04 de Novembro de 2016 – resolve acordo
com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao
processo nº 2016.04.2262P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por
cento) do (a) servidor (a) JOSÉ DE ARIMATEA PESSOA, Cargo: MÉDICO,
Classe: III-E, Matrícula: 018455-1, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestando serviços no (a): Hospital Getúlio Vargas - HGV - Teresina- PI, e
a elevação para 21% (vinte e um por cento) a partir de 01/03/2003.

• PORTARIA nº 1808/16 de 04 de Novembro de 2016 – resolve acordo com o
Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo nº
2016.04.2255P, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do (a) servidor
(a) LAVINIA CASTELLO BRANCO CHAVES DE ARAGÃO, Cargo: MÉDICO,
Classe: III-B, Matrícula: 019608-8, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestando serviços no (a): Unidade Integrada de Saúde do Mocambinho -
Teresina- PI, e a elevação para 18% (dezoito por cento) a partir de 21/05/2003.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 04 de
Novembro de 2016.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 2816

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO  

 

 �
����������	
�������������� ����������������������������������������	
������������������
�
� ��	
��
�������
�
	��������
���� !���������"�����
�������������������#$���%�&�����

���������������

����������������������������������������������������'��
������������(�����������)����%�*���������+�����)��*���,�
-��#.��&����-�*��������
�*�%�����������
������%����
�������+�����*�����

/�����0�*������&����������
��*�#.��'���
1�����,�*�,����������������	�*��������
�������� ���������� ������������ ��� !��"#�� ����� ������� ��

2345�
�
�
� !�����
�����6���

�����
	���
�����������
7�� �
	�������������
���8����� 9���
�
�	���
	�:
��
	� 2254;<=<�

2343� 
7�	
��:�����	�

	��>�:"7������
�
7�	
��

:�����	�
�
	���������
����� :?�>�����	���@���@��@�	���
�7�:�� 524;3A=A�

23B5� ��7:
���	� �����
	���C�������
�D
���� �
	�������������
���8����� @
����
�
�	�7E��	���
	� 24A55A=F�

23BG�
	!����� �7�����

�����6���
�����
	��H
�:"����@���
���� �
	�������������
���8����� 7�C�
�
�@����	�������� ;54G32=2�

23B3� ���E���	� �����
	�����:�����:�����	� �
	�������������
���8����� 9�	6��
�
�����
����
��� 4GB;A4=4�

23BB� ���!��� ������
�
	���
7	��7
:�	� �
	���������
���� ��������:����	����H�� 24A5;3=F�

23B<� �7���7�����
�
�����
	���
�
����

���>�		����7����"	���E
��	�
�
	���������
���� 9�!��@���	�����E�
������		�	� 22<544=B�

23<B� ��7:
�����������"� �����
	��:���������H
���� �
	������	
��
������ C67���	��C���
�
���� 454BF<3;5=5<�

23<F� ����������@������ �����
	��:������H�E
	� �
		��������4;5GI2B�
��
	������
����� 7����
	����
	������	��� ;54AFB=B�

23F4� �����
7�9�	6����	�
25?� �
�
����� ���
� 
����� !�� =�
��
�

�
	������	��
�E��
�
�	���� >�7�:
����
�E���
���	����	� BF4;G;A45=A2�

23F;� 9���8	� �����
	��>�����	��9�		
7����
�
		��������42FAI2B�
��
	������������

�
���8�����
9�	
>���
����E
7�	���
�D
���� 2AAAF5=G�

23FG� �
�
	����
2F?��
�
������
�����7��
�


���� !��=���
�
�
	������	��
�E����
9�� 9��������������7E
	� 4F2AFA=2�

23FF� ��@
�����������"�
2;?��
�
��������
�
���� !��=�

��
�
�
	������	��
�E��
�
�	���� ����E�7�����:�
7�������	��:
���� 2<;FA4=5�

23A2� 	!������������� �����
	���
�7�����7�:�� �
	���������
����� 7���76��
�	���������@
���� 4F53<2=3�

234<� �
�
	���� �����
	�����H���:�����
���� �
	�������������
���8����� ����	�����	�7E��E�7
� ;52;2;=5�

234F� �
�
	���� �����
	��H
7
����J����� �
		�������4FA4I2B�
��
	���������9������
9�	�7��K�>�����7
:
�������
�:�����

	����	�
24G4;4=D�

2324� 	�:�7"����:
��
	�
�����
	�����>�9�	6������	����
�

	����������:�7��������
�������
��

�
	�������������
���8����� :?��
�>���:�����	�7E�� 54A<;G=;�

2322� �
�
	����
�
�����
	���
�
����

���>�		����7���
>�9�!��:����
�
:
7�=���
:
������
�

�
	�������������
���8����� 	�7E�����:�����E�
�������	�7E�� 4FG4GF=5�

2325� �
�
	���� �����
	����:"����:�:
7�� �
	�������������
���8����� E��������:��������	�7E��>�
���	� ;A54;F=3�

2323� �
���	�
F?��
�
������
�����7��
�


���� �!��=���
�
�
	������	��
�E��
������
��
��	�����

E����
	��7���
:?����	�����:����	�����	�	����	� 2<23G4=;�

23F3� �
�
	����
�
������
�
	��	
�	����7��I�
����� �	���:��
>�E�	��7�
�

������E��
�
		�������4;3<I2B�
��
	���	
��
������ :?����	���������:
	����	�7E�� 4BF3FA=3�

23FB� 	�:�7"����:
��
	�
�L�7
���
�
�������>�����7���

>��
����E�7H��
�
	���������
���� ��@
��	
����	���@���
	� ;55<B5=D�

23F<� :���
7�7
!�� �����
	��
	��������
� �
	������������9����� 
7
������	�7E��@���E�7����
� 4AA44;=<�

������������������������������������������������������'���+������������������������,�(�&�����+�����������������

������������ ����������������������������������:���J�
=	
����@7�J�
=	
�����:���=	
��

� ��@��
�
����	
��
�������
�
	��������
���� !��
�������"���,��������������������������������������
�

�	
��	���	�������������

����������	
�	����
	
�	�
�����	�

Of. 364



71

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 18 de novembro de 2016 • No 214

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 043/2016.

Teresina-PI, 10 de novembro de 2016.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 043/2016, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual
nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária
Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de
04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs GILSON ALVES DA
COSTA, MIL TON SOARES DE JESUS e JOANA LEOCÁDIA
TABATINGA  CARDOSO, todos servidores efetivos desta Secretaria,
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de
Sindicância Administrativa com o desígnio de apurar os fatos descritos
no Memo. n.º 3111/2016-DUAP, subscrito pelo Diretor da DUAP, Sr.
Enemésio Lima de Souto Junior, coalescida aos autos, datado do dia
10 de novembro de 2016, dando conta de suposta conduta irregular
cometida pelos servidores JOSÉ VILOMAR NUNES PEREIRA e
LUCIANO ALVES BRANDÃO, destarte, caso a denúncia seja
comprovada os referidos servidores serão responsabilizados na forma
da Lei, tomando como base a Lei Ordinária Estadual de n.º 5.377/04 –
Estatuto dos Agentes Penitenciário do Estado do Piauí e a Lei
Complementar Estadual 013/94 – Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR, ainda, o servidor MIL TON SOARES DE
JESUS como presidente suplente, e a servidor JOÃO SALES NETO,
como Secretária-Sindicante, conforme regras do parágrafo 1º do artigo
170, da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da
Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 10 de novembro de 2016.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 044/2016.

Teresina-PI, 10 de novembro de 2016.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 044/2016, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual
nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária
Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de
04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs GILSON ALVES DA
COSTA, MIL TON SOARES DE JESUS e JOANA LEOCÁDIA
TABATINGA  CARDOSO, todos servidores efetivos desta Secretaria,
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de
Sindicância Administrativa com o desígnio de apurar os fatos descritos

no Memo. n.º 095/2016, coalescida aos autos, datado do dia 10 de
novembro de 2016, dando conta de possíveis irregularidades na
contratação e pagamento da empresa R.F de A. Farias, destarte, caso
seja comprovado responsabilizada por parte de algum servidor, os
mesmo serão punidos na forma da Lei, tomando como base a Lei
Ordinária Estadual de n.º 5.377/04 – Estatuto dos Agentes Penitenciário
do Estado do Piauí e a Lei Complementar Estadual 013/94 – Estatuto
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR, ainda, o servidor MIL TON SOARES DE
JESUS como presidente suplente, e a servidor JOÃO SALES NETO,
como Secretária-Sindicante, conforme regras do parágrafo 1º do artigo
170, da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da
Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 10 de novembro de 2016.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 045/2016.

Teresina-PI, 11 de novembro de 2016.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 045/2016, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual
nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária
Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de
04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GILSON ALVES
DA COSTA, MIL TON SOARES DE JESUS e JOÃO SALES NETO,
todos servidores efetivos desta Secretaria, para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão de Sindicância Administrativa com o
desígnio de apurar os fatos descritos no Memo. n.º 3089/2016-DUAP,
subscrito pelo Diretor da DUAP, Sr. Enemesio Lima de Souto Júnior,
coalescida aos autos, datado de 09 de novembro de 2016, dando conta
do óbito de 2 (dois) detentos BENEDIT O JOSENILDO ALVES e
ALDERI PEREIRA DO NASCIMENTO , na Penitenciária ‘’ João de
Deus Barros’’, Picos-PI, no dia  02 de novembro de 2016, caso seja
comprovada responsabilizada por parte de algum servidor, os mesmos
serão punidos na forma da Lei, tomando como base a Lei Ordinária
Estadual de n.º 5.377/04 – Estatuto dos Agentes Penitenciário do Estado
do Piauí e a Lei Complementar Estadual 013/94 – Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR, ainda, o servidor MIL TON SOARES DE
JESUS, como presidente suplente, e a servidora JOANA LEOCADIA
TABATINGA  CARDOSO, como Secretária-Sindicante, conforme
regras do parágrafo 1º do artigo 170, da Lei Complementar Estadual nº.
13/94 e as alterações da Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 11 de novembro de 2016.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
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PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 046/2016.

Teresina-PI, 16 de novembro de 2016.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 046/2016, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual
nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária
Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de
04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GILSON ALVES
DA COSTA, MIL TON SOARES DE JESUS e JOÃO SALES NETO,
todos servidores efetivos desta Secretaria, para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão de Sindicância Administrativa com o
desígnio de apurar os fatos descritos no Memo. n.º 3064/2016-DUAP,
subscrito pelo Diretor da DUAP, Sr. Enemésio Lima de Souto Júnior,
coalescida aos autos, datado de 08 de novembro de 2016, dando conta
da fuga de 5 (cinco) detentos na Penitenciária Regional ‘’ Prefeito Luiz
Gonzaga Rebêlo’’, Esperantina-PI, no dia  05 de novembro de 2016,
caso seja comprovada responsabilizada por parte de algum servidor,
os mesmos serão punidos na forma da Lei, tomando como base a Lei
Ordinária Estadual de n.º 5.377/04 – Estatuto dos Agentes Penitenciário
do Estado do Piauí e a Lei Complementar Estadual 013/94 – Estatuto
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR, ainda, o servidor MIL TON SOARES DE
JESUS, como presidente suplente, e a servidora JOANA LEOCADIA
TABATINGA  CARDOSO, como Secretária-Sindicante, conforme
regras do parágrafo 1º do artigo 170, da Lei Complementar Estadual nº.
13/94 e as alterações da Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 16 de novembro de 2016.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Of. 936

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  AGÊNCIA  DE
DEFESA AGROPECUÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI.

O Diretor Geral da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 4º, inciso
IX, do Regulamento da ADAPI – Decreto Estadual n° 12.074, de 30 de
janeiro de 2006, RESOLVE:

PORTARIA  Nº 15.204 – 121/2016 – DG ADAPI, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2016 - Nomear a servidora Liandra Werner Thomaz,
matrícula n° 195602-7, como tomadora de suprimento de fundos da
USAV de Parnaíba - PI.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina (PI), 17 de novembro
de 2016.

Antonio Justino da Silva
Diretor Geral

Of. 928

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

Of. 805
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PORTARIA Nº 241/2016 – GAB/SEADPREV, DE 17 DE NOVEM BRO DE 2016 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E 
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, com base no art. 35, caput e inciso XII, da 
Lei Complementar estadual n. 28, de 09 de junho de 2003, no § 5º do mesmo art. 
35, acrescentado pela Lei Complementar estadual n. 162, de 30 de dezembro de 
2010, e nas demais disposições legais; 

CONSIDERANDO que - nos termos do § 6 º do art. 35 da Lei 
Complementar estadual n. 28/2003, acrescentado pelo art. 4 º da Lei estadual nº 
6.310/2013, de 07 de janeiro de 2013 – todas as licitações realizadas pelo Poder 
Executivo estadual são acompanhadas e controladas pela Superintendência de 
Licitações e Contratos desta Secretaria de Administração e Previdência, sem 
prejuízo das competências à Procuradoria-Geral do Estado pelo inciso II do art. 151 
da Constituição do Estado; 

CONSIDERANDO que - por força do Arts. 1º e 4º do Decreto n. 11.319, 
de 13 de fevereiro de 2004 regulamenta o Sistema de Registro de Preços – SRP no 
âmbito da Administração Pública estadual, instituindo um Registro Central a cargo 
da Secretaria de Administração e Previdência, mas admitindo que os órgãos ou 
entidades da administração estadual possam implantar seu próprio sistema registro 
setoriais de preços, desde que em harmonia com o registro com o Sistema Central; 

CONSIDERANDO que - nos termos do Parecer PGE/PLC nº 465/2010 
de 11/08/2010, tornado parecer normativo por ato governamental publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 189, de 05/10/2010, p. 3, não é possível adesão a registro 
de preços setorial (conclusão “e” do referido Parecer), mas é possível que a 
Secretaria de Administração e Previdência incorpore como seu registro de preços 
setorial e passar a gerenciá-lo consoante as normas do sistema central (conclusão 
“f” do Parecer); 

CONSIDERANDO que a Hospital da Polícia Militar do Piauí - HPMPI 
tem registro de preços setorial, possuindo em vigor a Ata de Registro de Preços nº 
01/2016 - HPMPI, relativa ao Pregão Presencial nº 02/2016 - HPMPI, que tem como 
objeto Registro de Preços setorial para futura contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de material de consumo (gêneros alimentícios perecíveis, não-
perecíveis e materiais descartáveis) para suprir as necessidades do HPMPI, extrato 
de publicação publicado no Diário Oficial do Estado nº 207, no dia 07/11/2016, págs. 
27/36; 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço, compreendendo: 
fornecimento de material de consumo (gêneros alimentícios perecíveis, não-
perecíveis e materiais descartáveis), com o objetivo de atender aos INTERESSES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL; 

�
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Secretaria de Administração e 
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CEP: 64018-900. Teresina / PI 
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RESOLVE: 

Art. 1º  Incorporar a Ata de Registro de Preços nº 01/2016 - HPMPI, 
relativa ao Pregão Presencial nº 02/2016 - HPMPI, que tem como objeto Registro de 
Preços setorial para futura contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material de consumo (gêneros alimentícios perecíveis, não-
perecíveis e materiais descartáveis), com o objetivo de atender necessidades 
decorrentes de serem realizados pela Administração Pública em Geral, ou até que 
se expire o prazo de validade da Ata incorporada; 

Art. 2º  Os órgãos e entidades da administração direta e indireta do 
Estado que pretendam obter liberações para objeto Registro de Preços setorial para 
futura contratação de empresa especializada para o fornecimento de material de 
consumo (gêneros alimentícios perecíveis, não-perecíveis e materiais descartáveis), 
com base na Ata de Registro de Preços incorporada pelo art. 1º desta Portaria, 
devem dirigir seus requerimentos diretamente à Secretaria de Estado da 
Administração e Previdência; 

Art. 3º As liberações para a utilização da Ata de Registro de Preços 
incorporada ao Sistema Central de Registro de Preços por meio desta Portaria 
deverão; 

a) Necessidade de realizar pesquisa de preço (mercado), antes da 
aquisição, conforme previsto no conforme previsto no Art. 15 § 4º da Lei nº 
8.666/1993; 

b) No caso de a contratação ser custeada com recursos federais, 
informar sobre a necessidade de justificativa, na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º, do 
Decreto Federal nº 5.504, de 05 de agosto de 2005; 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA 
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ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL

Of. 339

PORTARIA  Nº 060/2016 - GAB

TERESINA (PI)15 de setembro 2016.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENT O ECONÕMICO
E TECNOLÓGICO , no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a servidor Pedro Ivo Paulino Sousa e Silva, Coordenador
de Dados e Informação, Matrícula Nº 303.253-1, para exercer a função de Fiscal
do Contrato nº 025/2016, publicado 08 de novembro n° do DOE 208° e o
servidor ANTÔNIO DE PÁDUA DO RÊGO NETO, matrícula 287532-2 para o
exercício de função de GESTOR DO CONTRATO entre a Secretaria
Desenvolvimento Econômico e Tecnológico – SEDET e a empresa GM
Construções Transporte LTDA-ME.

I- Objeto

Serviços de Recuperação de 6,64 Km estradas vicinais no trecho:
localidade de Ambrósio – Enxú – Milhans no Município Geminiano – PI.

Art. 2º - Esta portaria entra bem vigor na data de sua assinatura;
Art. 3º - Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Atenciosamente

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NÉRI
Secretário
Of. 979

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET
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PORTARIA  Nº 186/2016

Teresina (PI), 05 de Setembro de 2016.

O DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO CENTRO DE
PESQUISAS ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I  – Conceder, de acordo com o Art. 91 da Lei Complementar nº
13 de 03.01.94, à funcionária desta Fundação, Ilma Araújo Veras,
ocupante do cargo de Analista Pesquisador, Classe III, Padrão “D”,
matrícula nº 006171-1 estatutária, 120 (cento e vinte) dias de Licença
Prêmio por assiduidades relativas ao qüinqüênio de 01.04.1996 a
01.04.2001 a qual deverá ser gozada integralmente no período de
06.09.2016 a 03.01.2017.

II  – Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir 06.09.2016.

Cientifique-se
Cumpra-se

Antônio José Castelo Branco Medeiros
DIRETOR GERAL

PORTARIA  Nº 215/2016

Teresina (PI), 18 de Outubro de 2016.

O DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO CENTRO DE
PESQUISAS ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I  – Exonerar, à funcionária Suena Maria Aguiar Goes, matrícula
nº 006265-X cargo de Assistente de Pesquisa, Classe III, Padrão “E”,
que exercia a função de Supervisor Nivel III, Símbolo DAI-6, nesta
Fundação concedida através da Portaria nº 029/2015 do dia 01.04.2015,
e ao mesmo tempo, Nomear para a mesma vaga a funcionária Aldeneide
dos Santos Paixão Paiva, matrícula nº 08811-X cargo de Assistente de
Pesquisa, Classe III, Padrão “D”.

II  – Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir 01.11.2016.

Cientifique-se
Cumpra-se

Antônio José Castelo Branco Medeiros
DIRETOR GERAL

PORTARIA  Nº 216/2016

Teresina (PI), 25 de Outubro de 2016.

O DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO CENTRO DE
PESQUISAS ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I  – Conceder, de acordo com o Art. 91 da Lei Complementar nº 13
de 03.01.94, ao funcionário desta Fundação, Joaquim de Sousa Fontinele,
ocupante do cargo de Assistente de Pesquisa, Classe III, Padrão “E”,
matrícula nº 005923-4 estatutário, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por
assiduidades relativas ao qüinqüênio de 02.05.2000 a 02.05.2005 a qual
deverá ser gozada integralmente no período de 03.11.2016 a 31.01.2017.

II  – Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de
03.11.2016.

Cientifique-se
Cumpra-se

Antônio José Castelo Branco Medeiros
DIRETOR GERAL

PORTARIA  Nº 222/2016

Teresina (PI), 1º de Novembro de 2016.

O DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO CENTRO DE
PESQUISAS ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I  – Conceder, de acordo com o Art. 91 da Lei Complementar nº
13 de 03.01.94, ao funcionário desta Fundação, Benjamim Soares de
Carvalho Júnior, ocupante do cargo de Analista Pesquisador, Classe
III, Padrão “E”, matrícula nº 006003-8 estatutário, 60 (sessenta) dias de
Licença Prêmio por assiduidades relativas ao restante do qüinqüênio
de 2000 a 2005 a qual deverá ser gozada integralmente no período de
31.10.2016 a 29.12.2016.

II  – Os efeitos desta Portaria retroagem a 31.10.2016.

Cientifique-se
Cumpra-se

Antônio José Castelo Branco Medeiros
DIRETOR GERAL

PORTARIA  Nº 233/2016

Teresina (PI), 09 de Novembro de 2016.

O DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO CENTRO DE
PESQUISAS ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I  – Conceder, de acordo com o Art. 91 da Lei Complementar nº
13 de 03.01.94, à funcionária desta Fundação, Jandira Freitas Lira E.
Cardoso, ocupante do cargo de Analista Pesquisador, Classe III, Padrão
“E”, matrícula nº 006074-7 estatutária, 90 (noventa) dias de Licença
Prêmio por assiduidades relativas ao qüinqüênio de 2007 a 2012,
conforme Lei nº 6.271 de 02.07.2013 a qual deverá ser gozada
integralmente no período de 1º.11.2016 a 29.01.2017.

II  – Os efeitos desta Portaria retroagem a 1º.11.2016.

Cientifique-se
Cumpra-se

Antônio José Castelo Branco Medeiros
DIRETOR GERAL

PORTARIA  Nº 234/2016

Teresina (PI), 09 de Novembro de 2016.

O DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO CENTRO DE
PESQUISAS ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ – CEPRO, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I  – Conceder, de acordo com o Art. 91 da Lei Complementar nº
13 de 03.01.94, à funcionária desta Fundação, Mariane Evangelista
Napoleão do Rego, ocupante do cargo de Analista Pesquisador, Classe
III, Padrão “E”, matrícula nº 006283-9 estatutária, 90 (noventa) dias de
Licença Prêmio por assiduidades relativas ao qüinqüênio de 2001 a
2006, a qual deverá ser gozada integralmente no período de 08.11.2016
a 05.02.2017.

II  – Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir 08.11.2016.

Cientifique-se
Cumpra-se

Antônio José Castelo Branco Medeiros
DIRETOR GERAL

Of. 071

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS ECONÔMICAS E SOCIAIS
DO PIAUÍ – CEPRO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO 
CNPJ: 22.911.207/0001-50 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

COORDENADORIA DE FOMENTO À IRRIGAÇÃO 
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Of. 167

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

Of. 921

 
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 
GABINETE DA REITORIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13185/2016. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI. 
CONTRATADA: PROFESSORA CARLA ADRIANA RODRIGUES DE SOUSA 
BRITO (Lotada no Campus de Campo Maior/PI).  CLÁUSULA PRIMEIRA: 
DO OBJETO: Fica prorrogada a vigência do Termo de Contrato, a partir de 
01 de janeiro de 2017, finalizando-se em 31 de dezembro de 2017. FONTE 
DE RECURSO: 10 - DO TESOURO. CLÁUSULA SEGUNDA: DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato original. 
DATA DA ASSINATURA: 01/11/2016. SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISISDIO 
DE SOUSA (PRÓ-REITOR PRAD) e PROFESSORA CARLA ADRIANA 
RODRIGUES DE SOUSA BRITO. INFORMAÇÕES: 
PRAD/DGP/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13187/2016. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI. 
CONTRATADO: PROFESSOR MAURÍCIO EDUARDO CHAVES E SILVA 
(Lotado no Campus de Campo Maior/PI).  CLÁUSULA PRIMEIRA: DO 
OBJETO: Fica prorrogada a vigência do Termo de Contrato, a partir de 01 de 
janeiro de 2017, finalizando-se em 31 de dezembro de 2017. FONTE DE 
RECURSO: 10 - DO TESOURO. CLÁUSULA SEGUNDA: DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato original. 
DATA DA ASSINATURA: 01/11/2016. SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISISDIO 
DE SOUSA (PRÓ-REITOR PRAD) e PROFESSOR MAURÍCIO EDUARDO 
CHAVES E SILVA. INFORMAÇÕES: PRAD/DGP/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13187/2016. 
ATO: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI. 
CONTRATADA: PROFESSORA MARIA PESSOA DA SILVA (Lotada no 
Campus de Campo Maior/PI).  CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: Fica 
prorrogada a vigência do Termo de Contrato, a partir de 01 de janeiro de 
2017, finalizando-se em 28 de fevereiro de 2017. FONTE DE RECURSO: 10 
- DO TESOURO. CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
mantidas as demais cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 
27/10/2016. SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISISDIO DE SOUSA (PRÓ-
REITOR PRAD) e PROFESSORA MARIA PESSOA DA SILVA. 
INFORMAÇÕES: PRAD/DGP/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13081/2016. 
ATO: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI. 
CONTRATADA: PROFESSORA MÁRCIA LAÍS LOPES DA SILVA (Lotada no 
Campus de Campo Maior/PI).  CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: Fica 
prorrogada a vigência do Termo de Contrato, a partir de 01 de janeiro de 
2017, finalizando-se em 28 de fevereiro de 2017. FONTE DE RECURSO: 10 
- DO TESOURO. CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
mantidas as demais cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 
27/10/2016. SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISISDIO DE SOUSA (PRÓ-
REITOR PRAD) e PROFESSORA MÁRCIA LAÍS LOPES DA SILVA. 
INFORMAÇÕES: PRAD/DGP/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13189/2016. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI. 
CONTRATADA: PROFESSORA ISIS GOMES DE BRITO SOUZA (Lotada no 
Campus de Campo Maior/PI).  CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: Fica 
prorrogada a vigência do Termo de Contrato, a partir de 01 de janeiro de 
2017, finalizando-se em 31 de dezembro de 2017. FONTE DE RECURSO: 10 
- DO TESOURO. CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
mantidas as demais cláusulas do contrato original.  
DATA DA ASSINATURA: 01/11/2016. SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISISDIO 
DE SOUSA (PRÓ-REITOR PRAD) e PROFESSORA ISIS GOMES DE BRITO 
SOUZA. INFORMAÇÕES: PRAD/DGP/DST/FUESPI. 
 
 

 
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 
GABINETE DA REITORIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11805/2016. 
ATO: TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 036/2015. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  
FUESPI. 
CONTRATADO: LUIS MESQUITA DE SOUSA FILHO. 
OBJETO: Resolvem pela Rescisão do Contrato nª 036/2015, a pedido do 
contratado, celebrado entre as partes, nos termos do art. 17, inciso IV do 
Decreto Estadual 15.547/14. SIGNATÁRIO: NOUGA CARDOSO BATISTA E 
LUIS MESQUITA DE SOUSA FILHO. DATA DA ASSINATURA: 20/09/2016. 
INFORMAÇÕES: NEAD/FUESPI. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 0140/16
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ
- SECULT; PROPONENTE: ADELINA BARBOSA DA SILVA , CPF
nº394.529.563-72. OBJETO: concessão de apoio financeiro para ajudar
no custeio de despesas para a realização do I CONCURSO DE
PERFORMANCE DO ESPAÇO CULTURAL MESTRE JOAQUIM
CARLOTA, que será realizado no dia 19 de novembro de 2016, no
município de Bom Jesus - PI. Valor: R$ 7.850,00 (Sete Mil Oitocentos
e Cinquenta Reais). Elemento de Despesa: 33.90.48;Fonte de Recurso:
0100001001. DATA DE ASSINATURA: 18/11/2016.
FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DO CONTRATO Nº 224.b/16
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002460/16-28
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): HORTENCIO DE CASTRO BARBOSA FILHO
CPF do Contratado: 341.937.233-72
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação musical no projeto boca
da noite, que acontecerá dia 12 de novembro de 2016, Teresina  PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 09/11/2016
Valor Global: 2.000,00 (Dois Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante:Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Hortencio de Castro Barbosa Filho

EXTRATO DO CONTRATO Nº 224.c/16
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002549/16-02
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): MARCELO SAMPAIO ALELAF
CPF do Contratado: 394.922.143-34.
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação musical, no Projeto Boca
da Noite, que acontecerá dia 12 de novembro de 2016, Teresina  PI
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 09/11/2016
Valor Global: 2.000,00 (Dois Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante:Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Mar celo Sampaio Alelaf

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 0141/16
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ
- SECULT; PROPONENTE: MARIA ELIZABETH BATISTA LIMA ,
CPF nº870.293.593-72. OBJETO : concessão de apoio financeiro para
ajudar no custeio de despesas com a reparação dos figurinos e adereços
do Coletivo de Dança do PROJETO 8. Valor: R$ 7.950,00 (Sete Mil
Novecentos e Cinquenta Reais). Elemento de Despesa: 33.90.48;Fonte
de Recurso: 0100001001. DATA DE ASSINATURA: 18/11/2016.
FÁBIO NÚNEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Estado de Cultura do Piauí
EXTRATO DO CONTRATO Nº 218/16
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002417/16-91
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): ANTONIO RICARDO MOREIRA FILHO - MEI CNPJ
do Contratado: 14.726.307/0001-89
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação musical no projeto boca
da noite, que acontecerá dia 21 de outubro de 2016 em Floriano  PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)

Data da Assinatura do Contrato: 21/10/2016
Valor Global: 2.000,00 (Dois Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante:Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Antonio Ricardo Moreira Filho

EXTRATO DO CONTRATO Nº 238/16
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002562/16-39
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): DARLENE VIANA CARDOSO
CPF do Contratado: 015.048.883-16
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação musical, no Projeto Boca
da Noite, que acontecerá dia 30 de novembro de 2016, Teresina  PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 17/11/2016
Valor Global: 2.000,00 (Dois Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante:Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Darlene Viana Cardoso

EXTRATO DO CONTRATO Nº 167.a/16
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002017/16-20
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): BYRON LOPES DE AQUINO
CPF do Contratado: 919.574.513-00
Resumo do Objeto do Contrato: locação de CDJ, para atender a
programação do projeto boca da noite, que acontecerá dia 24 de agosto
de 2016, Teresina  PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 24/08/2016
Valor Global: 200,00 (Duzentos Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante:Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Byron Lopes de Aquino

EXTRATO DO CONTRATO Nº 167.b/16
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001886/16-62
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): JOSE LOPES DE SOUSA
CPF do Contratado: 079.508.103-00
Resumo do Objeto do Contrato: Oficina de Construção do
Conhecimento, relativo a Historia e Historiografia do Complexo Cultural
Teatro 4 de Setembro.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 27/08/2016
Valor Global: 7.200,00 (Sete Mil e Duzentos Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante:Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Jose Lopes de Sousa

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 100.a/16
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ
- SECULT; PROPONENTE: RENATA LAGES DO REGO, CPF
nº912.332.593-34. OBJETO: concessão de apoio financeiro para ajudar
no custeio de despesas com a realização da II Cavalgada de São
Raimundo Nonato - PI. Valor: R$ 6.980,00 (Seis Mil e Novecentos e
Oitenta Reais). Elemento de Despesa: 33.90.48;Fonte de Recurso:
0100001001. DATA DE ASSINATURA: 24/08/2016.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Estado de Cultura do Piauí
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EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 131/16
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ
- SECULT; PROPONENTE:JORGE LUIS ARAUJO MEDEIROS, CPF
nº217.429.953-49. OBJETO: concessão de apoio financeiro para ajudar
no custeio de despesas com a Mostra de Produtos da Cajuína, que
acontecerá no dia 10 de outubro de 2016 em Teresina - PI. Valor: R$
7.000,00 (Sete Mil Reais). Elemento de Despesa: 33.90.48;Fonte de
Recurso: 0100001001. DATA DE ASSINATURA: 06/10/2016.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 131.a/16
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ
- SECULT; PROPONENTE: LINA  SILVAOLIVEIRA , CPF
nº025.734.543-47. OBJETO: concessão de apoio financeiro para ajudar
no custeio de despesas com a Mostra de Produtos da Cajuína, que
acontecerá no dia 10 de outubro de 2016 em Teresina - PI. Valor: R$
7.000,00 (Sete Mil Reais). Elemento de Despesa: 33.90.48;Fonte de
Recurso: 0100001001. DATA DE ASSINATURA: 06/10/2016.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 134.a/16
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ
- SECULT; PROPONENTE: NAILSON HEROLD MAGALHÃES DA
SILVA , CPF nº009.141.333-81. OBJETO: concessão de apoio financeiro
para ajudar no custeio de despesas com a TopDrag Norte/Nordeste
2016, que acontecerá no dia 13 de novembro de 2016 em Teresina - PI.
Valor: R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais). Elemento de Despesa:
33.90.48;Fonte de Recurso: 0100001001. DATA DE ASSINATURA :
21/10/2016.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário da Secretaria de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DO CONTRATO Nº 237/16
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002560/16-13
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): FRANCISCO LUIZ ARAUJO DOS SANTOS
CPF do Contratado: 786.723.173-00
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação musical no projeto boca
da noite, que acontecerá dia 23 de novembro de 2016, Teresina PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 17/11/2016
Valor Global: 2.000,00 (Dois Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante:Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Francisco Luiz Araújo dos Santos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 84.e/16
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001031/16-90
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): LUIS FERNANDO BARROS SILVA
CPF do Contratado: 017.858.683-81
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação musical, no Projeto Boca
da Noite, que acontecerá dia 20 de maio de 2016 em Floriano  PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 19/08/2016
Valor Global: 2.000,00 (Dois Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante:Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Luis Fernando Barros Silva

EXTRATO DO CONTRATO Nº 130.d/16
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001586/16-96
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): SERGIO GOMEZ DE MATOS
CPF do Contratado: 766.819.121-68
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação musicalno Projeto Arte
Cidadã em Teresina PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 12/07/2016
Valor Global: 2.000,00 (Dois Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante:Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Sergio Gomez de Matos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 130.e/16
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.001497/16-02
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): MIKAEL  DA COSTA SILVA
CPF do Contratado: 060.526.283-75
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação artística no arraia da
Escola de dança Lenir Argento, Teresina PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 13/07/2016
Valor Global: 4.000,00 (Quatro Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante:Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Mikael da Costa Silva

EXTRATO DO CONTRATO Nº 219.a/16
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.002386/16-97
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): ERIKSON BRUNO LEANDRO LIMA MONTE
CPF do Contratado: 024.897.713-02
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação artística com o show de
humor “Stand Up em Dose Dupla”, que acontecerá dia 27 de outubro
de 2016, em comemoração ao dia do servidor emTeresina PI.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 25/10/2016
Valor Global: 1.200,00 (Mil e Duzentos Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante:Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Erikson Bruno Leandro Lima Monte

EXTRATO DE TERMO DE FOMENT O
CONVÊNIO Nº 0114/2016
PROCESSO Nº AA. 021.1.002585/16-65
CONVENENTE : SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PIAUÍ
- SECULT; CONVENIADO (A): FUNDAÇÃO MADRE JULIANA , CNPJ
05.127.511/000-92. OBJETO: disponibilização de recursos financeiros
a título de Emenda Parlamentar do Excelentíssimo Senhor Deputado
Georgiano Neto, com o valor de R$ 99.000,00 (Noventa e Nove Mil
Reais) para a realização da 66ª EXPOAPI, que acontecerá no período
de 07 a 10 de dezembro de 2016 em Teresina  PI. Valor: R$ 99.000,00
(Noventa e Nove Mil Reais). Unidade Orçamentária: 51101; Elemento
de Despesa: 33.50.41; Fonte de Recurso: 0100661001. Projeto
atividade: 1483. VIGÊNCIA : O presente Termo de Convênio tem
vigência de 90 dias a contar da data de sua assinatura; DATA DE
ASSINATURA: 18/11/2016.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

Of. 141
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DOS TRANSPORTES - SETRANS

AVISO DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 23/2016 – SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitações comunica aos
interessados que as 09h30min (nove e trinta) horas do dia 20 de
dezembro de 2016, receberá proposta para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE
DIVERSAS VIAS PÚBLICAS DO POVOADO LAGOA DA MATA DA
ZONA RURAL DE TERESINA-PI. Regime de empreitada por preço
unitário. Tipo de licitação: menor preço. Dotação Orçamentária: R$
1.940.339,85. Clas. Orçam: 46101.2678220.1169; ND: 44.90.51; FR: 00/
16/17. O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis
para consulta e aquisição no Setor de Licitações da SETRANS/PI, sito
a Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º Andar,
Teresina-PI, Fone: (86)3215-4545/, Ramal 221, Fone/Fax: (86)3215-4291
e (86)3216-3124, e-mail: cplsetranspi@bol.com.br, de segunda a sexta-
feira, das 07h30min as 13h30min horas. Publique-se.

Teresina-PI, 17 de novembro de 2016.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

EXTRATO DE ADITIV O

ATO : TERMO ADITIV O N° 02 AO CONTRATO N° 29/2016.
CONTRATANTE : Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI
CONTRATADA : HF Engenharia e Construções Ltda – CNPJ nº
13.563.303/0001-64.
OBJETO CONTRATUAL : Elaboração do projeto de parcelamento,
georreferenciamento e certificação do perímetro, titulação dos lotes
e elaboração do projeto de recuperação de danos causados pela
obra do Rodoanel de Teresina nos assentamentos Santana Nossa
Vitória, Santana Nossa Esperança e Vale da Esperança na zona rural
de Teresina-PI.
OBJETO DO ADITAMENT O:
Realizar acréscimo de R$ 210.897,22 ao valor originário do contrato,
ficando, portanto, no valor de R$ 1.294.469,84.
Prorrogar o prazo de execução dos serviços por mais 60 (sessenta)
dias, contados a partir de 05 de dezembro de 2016.
DATA DE ASSINATURA: 11.11.2016.
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e
Henrique Melo Castelo Branco (pela Contratada).

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO : TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 10/2016
CONTRATANTE : Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de
Estado dos Transportes – SETRANS – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA : Prefeitura Municipal de Teresina-PI – CNPJ nº
06.554.869/0001-64.
OBJETO: O estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes,
com vistas à Urbanização da Avenida Nossa Senhora de Fátima, no
município de Teresina-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA : 1 ano, contado da data da assinatura do
presente instrumento, podendo ser prorrogado, por iguais e
sucessivos períodos, na forma da lei.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Arts. 23, 30, V e 241 da CRFB; art. 116
da Lei Federal nº 8.666/93; arts. 15, 22, V e 262 da Constituição Estadual;
art. 3º, III e art. 41, da LC Estadual nº 28/2003; Decreto Estadual nº
12.440/2006; Decreto Estadual nº 16.013/2015; Decreto Estadual nº
13.860/2009 e Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009.
DATA DE ASSINATURA: 08/08/2016.
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela Secretaria de Estado
dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI e Firmino da Silveira Soares
Filho pela Prefeitura Municipal de Teresina-PI.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO : TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 18/2016
CONTRATANTE : Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de
Estado dos Transportes – SETRANS – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA : Prefeitura Municipal de Teresina-PI – CNPJ nº
06.554.869/0001-64.
OBJETO: O estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes,
com vistas à pavimentação em paralelepípedo em diversas vias públicas
do povoado Lagoa da Mata na zona rual do Município de Teresina-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA : 1 ano, contado da data da assinatura do
presente instrumento, podendo ser prorrogado, por iguais e
sucessivos períodos, na forma da lei.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Arts. 23, 30, V e 241 da CRFB; art. 116
da Lei Federal nº 8.666/93; arts. 15, 22, V e 262 da Constituição Estadual;
art. 3º, III e art. 41, da LC Estadual nº 28/2003; Decreto Estadual nº
12.440/2006; Decreto Estadual nº 16.013/2015; Decreto Estadual nº
13.860/2009 e Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009.
DATA DE ASSINATURA: 12/08/2016
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela Secretaria de Estado
dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI e Firmino da Silveira Soares
Filho pela Prefeitura Municipal de Teresina-PI.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO : TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 21/2016
CONTRATANTE : Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de
Estado dos Transportes – SETRANS – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA : Prefeitura Municipal de Teresina-PI – CNPJ nº
06.554.869/0001-64.
OBJETO: O estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes,
com vistas à Construção de 2 praças localizadas na ponte JK, na Av.
Marechal Castelo Branco.
PRAZO DE VIGÊNCIA : 1 ano, contado da data da assinatura do
presente instrumento, podendo ser prorrogado, por iguais e
sucessivos períodos, na forma da lei.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Arts. 23, 30, V e 241 da CRFB; art. 116
da Lei Federal nº 8.666/93; arts. 15, 22, V e 262 da Constituição Estadual;
art. 3º, III e art. 41, da LC Estadual nº 28/2003; Decreto Estadual nº
12.440/2006; Decreto Estadual nº 16.013/2015; Decreto Estadual nº
13.860/2009 e Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009.
DATA DE ASSINATURA: 26/07/2016.
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela Secretaria de Estado
dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI e Firmino da Silveira Soares
Filho pela Prefeitura Municipal de Teresina-PI.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO : TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 30/2016
CONTRATANTE : Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de
Estado dos Transportes – SETRANS – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA : Prefeitura Municipal de Teresina-PI – CNPJ nº
06.554.869/0001-64.
OBJETO: O estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes,
com vistas à pavimentação em paralelepípedo em diversas vias públicas
do povoado Lagoa da Mata na zona rual do Município de Teresina-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA : 1 ano, contado da data da assinatura do
presente instrumento, podendo ser prorrogado, por iguais e
sucessivos períodos, na forma da lei.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Arts. 23, 30, V e 241 da CRFB; art. 116
da Lei Federal nº 8.666/93; arts. 15, 22, V e 262 da Constituição Estadual;
art. 3º, III e art. 41, da LC Estadual nº 28/2003; Decreto Estadual nº
12.440/2006; Decreto Estadual nº 16.013/2015; Decreto Estadual nº
13.860/2009 e Instrução Normativa SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2009.
DATA DE ASSINATURA : 16/11/2016
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, pela Secretaria de Estado
dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI e Firmino da Silveira Soares
Filho pela Prefeitura Municipal de Teresina-PI.

Of. 832
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AVISO DE ADIAMENT O DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2016

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Educação, dá
ciência a todos que, por razões técnicas do Pregão Eletrônico nº024/
2016, cujo Objeto: Aquisição com instalação, de aparelhos
condicionadores de ar modelo split, 24.000 btus destinados para as
Unidades Escolares da Rede Pública Estadual do Piauí. fica adiada a
data de abertura do certame do dia 17/11/2016 para o dia 01/12/2016, às
11:00 horas (horário de Brasília).Edital disponível no site
www.licitacoes-e.com.br. Informações: Sede da SEDUC/PI, Av. Pedro
Freitas, s/n Centro Administrativo, Blocos D/F, Térreo, Bairro São Pedro
em Teresina/PI. Fone: (86) 3216-3346.E-mail: cplcseducpi@gmail.com

Teresina (PI), 16 de Novembro de 2016

Rogério soares Cardoso
Pregoeiro/SEDUC/PI

Of. 277

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

AVISO DE ADIAMENT O DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 01/2016 - DL/SEADPREV/PI

PROCESSO Nº. AA.002.1.012894/16-76 - DL/SEADPREV/PI

A Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEADPREV
torna público aos interessados o ADIAMENT O da CONCORRENCIA
01/2016, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA
VICINAL NO MUNICÍPIO DE GUADALUPE – PI, NO TRECHO: E-00
POV. SANTA ROSA (PORTO ALEGRE DO PIAUÍ) / E-2610+1.18
(GUADALUPE-PI) VIA POVOADOS BREJO - TINGUI - CANABRA VA
COM EXTENSÃO: 54,825 Km, por motivo de inconsistência de
informações na planilha orçamentária e fundamentada no art. 21 §4º da Lei
8.666/93. A nova data da seção pública será dia 19/12/2016, HORÁRIO:
09h00min (horário de Brasília). Disponibilizado também Edital retificado.
INFORMAÇÕES: Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º andar – Centro
Administrativo - Bairro São Pedro, em Teresina – PI. Telefone: (86)3216-
9050 Email: licitacao@sead.pi.gov.br

Pedro Ângelo Veras e Silva Ferreira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/ CPL - I

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of. 803

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIARESULTADO DE HABILIT AÇÃO E JULGAMENT O

DE PROPOSTA DE PREÇO REFERENTE AO PROCESSO
ADMINISTRA TIV O Nº 20.461/2016

CARTA CONVITE Nº006/2016

A SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO DO ESTADO DO PIAUÍ -SEDET, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação, torna público que no dia 17
(dezessete) de novembro de 2016, HABILITOU e declarou
VENCEDORA do certame licitatório em epígrafe, a empresa: DATA
EVENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº: 06.324.120/0001-20,
com proposta financeira no valor de R$ 60.828,61 (sessenta mil,
oitocentos e vinte oito reais e sessenta e um centavos). O inteiro teor
da ata pode ser analisado pelos interessados na sede SEDET, localizado
na AV: Pedro Freitas, nº 1890, São Pedro, nesta cidade.

Teresina, 17 de novembro de 2016.

Marileide Pedro da Silva
Presidente da comissão Permanente de Licitação-SEDET

Of. 978

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DOS TRANSPORTES - SETRANS

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2016 – SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos
interessados que às 09h30min (nove e trinta) horas do dia 06 de
dezembro de 2016, receberá proposta para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO
USINADO A QUENTE (C.B.U.Q.) DE DIVERSAS RUAS NA ZONA
URBANA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ – PI, COM
EXTENSÃO DE 13.528,00 M2. Tipo de licitação: Menor Preço. Regime
de empreitada por Preço Unitário. Dotação Orçamentária: R$
892.617,78. Classificação Orçamentária: 46101.2678220.1169; ND:
44.90.51 e FR: 00/16/17. O Edital e seus elementos constitutivos estarão
disponíveis para consulta e aquisição no Setor de Licitações da
SETRANS/PI, sito a Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo,
bloco “G”, 1º Andar, Teresina-PI, Fone: (86)3215-4545/, Ramal 221, Fone/
Fax: (86)3215-4291 e (86)3216-3124, e-mail: cplsetranspi@bol.com.br,
de segunda a sexta-feira, das 7:30 as 13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), de 17 de novembro de 2016.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí
Of.833

EXTRATO DO CONTRATO Nº 228/2016

NÚMERO DO PROCESSO: 0031257/2016
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 010/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí –
SEDUC/PI – CNPJ nº 06.554.729/0001-96
CONTRATADO: CONSTRUTORA PADRÃO LTDA, CNPJ nº
06.224.118/0001-80
OBJETO: Conclusão da Escola Técnica Profissionalizante em
Esperantina PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias
DATA DA ASSINATURA: 17 de novembro de 2016
VALOR GLOBAL: R$ 260.453,48 (duzentos e sessenta mil, quatrocentos
e cinquenta e três reais, quarenta e oito centavos)
Unidade Orçamentária: 14102; Plano de Trabalho: 12363112234;
Elemento de Despesa: 4.4.90.51; Fonte de Recurso: 00.
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias - Secretária de Estado da
Educação do Piauí.Maria Dulcilene Mourão Leite- Responsável

Of. 230

TERMO DE APOSTILAMENT O Nº 001/2016 AO
CONTRATO DE Nº 1902016

PROCESSOS SEED/PI N°: 0050859/2016.
CONTRATANTE : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ – SEED/PI
CONTRATADA: EMPRESA IDELANE GERCIA DA SILVA EIRELI – ME (PROPAG
COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA), CNPJ N°10.755.914/0001-16
OBJETO:  apostilar ao Contrato de N° 190/2016 acrescentando na sua
classificação orçamentária, a fonte 00.
Data da Assinatura: 10 de novembro de 2016.
Rejane Ribeiro Sousa Dias - Secretária Estadual de Educação do Piauí.

Of. 363

EXTRATO DE CONTRATO DE ALUGUEL  COM
PRAZO DETERMINADO

CONTRATO n° 001/2016. Contratante: Conselho Regional de Economia
do Piauí. Locador: Lúcia Maria Cavalcante de Sousa Araújo. CPF
n°.097.225.643-15. Objeto: Contrato de aluguel com prazo determinado.
Valor fixo: R$ 2.000,00 (dois mil reais). Vigência: 05/09/2016 a 05/09/2017.
Fonte de recursos: Receitas de Contribuições. Data da Assinatura: 05/09/
2016. Signatários: Econ. Edson Chaves Ferreira (pelo Contratante) e Lúcia
Maria Cavalcante de Sousa Araújo(Contratado).

P. P. 21306
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AVISO DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 04/2016 – CPL

Processo: AA.013.1.000732/16-00

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por intermédio
da Comissão Permanente de Licitação comunica a interessados que as 09:00
(nove) horas do dia 21 de dezembro de 2016, receberá propostas para contratação
de empresa de engenharia civil para execução de serviços de pavimentação em
paralelepípedo de 16.071,15 m² em vias públicas no município de Luzilândia-PI,
compreendendo: Povoado 87 e Povoado 90. O tipo de licitação é menor preço,
regime de empreitada por preço unitário, valor global estimado R$ 1.839.479,77
(um milhão, oitocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e setenta e nove reais
e setenta e sete centavos). Todas as despesas decorrentes deste procedimento
licitatório correrão as expensas do Governo do Estado do Piauí através da
Secretaria da Infraestrutura – SEINFRA. Classificação Orçamentária: 16101.15
451 21 1.340; Natureza da Despesa: 4490.51 e FR – 17/00. O Edital, planilha
orçamentária e especificações técnicas, encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Coordenação de Licitação da SEINFRA, sito a Av.
Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, Bloco “G”, 1º andar, em Teresina-PI,
Fone(s): (0xx86)3216.8400/8401/8402, Ramais 217 e 236, Fone: (0xx86) 3216.8403,
e-mail: licitacao@seinfra.pi.gov.br, de segunda a sexta feira, das 7:30 às 13:30
horas. Publique-se.

Teresina (PI), 17 de novembro de 2016.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Janainna Pinto Marques
Secretária de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of. 860

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 063/16

PROCESSO N° AA.310.1.000613/16-77

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços nº
063/2016 que declarou habilitadas as empresas Construtora Marcos
Assunção Ltda, Poty Construtora e Empreendimentos Imobiliarios Ltda-
EPP e Construtora Padrão Ltda e Inabilitadas as Empresas Construtora
VR2 Ltda, Engserv – Bezerra & Silva Construções e Projetos Ltda, George
Marciel Engenharia Ltda – ME e Construtora R.V Ltda. Fica facultada a
interposição de recurso em face do julgamento proferido, pelo prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da presente publicação. INFORMAÇÕES: Sala
da Comissão Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro,
835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax:
(86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 17 de novembro de 2016.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 064/16

PROCESSO N° AA.310.1.000734/16-73

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços nº
064/2016 que declarou habilitadas as empresas Construtora Marcos
Assunção Ltda, Construtora Padrão Ltda e  A.A. dos Santos Neto e
Inabilitadas as Empresas Construtora VR2 Ltda e George Marciel
Engenharia Ltda - ME. Fica facultada a interposição de recurso em face do
julgamento proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
presente publicação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de
Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-
480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 17 de novembro de 2016.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 066/16

PROCESSO N° AA.310.1.000364/16-09

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços nº
066/2016 que declarou habilitadas as empresas Contrutora R.V Ltda,
Contrutora Realiza Ltda, Tecnic Engenharia Ltda, Contrutora Marcos
Assunção Ltda e Poty Construtora Empreendimentos Imobilíarios Ltda e
Inabilitadas as Empresas 01 – Construtora VR2 Ltda e Pro Engenharia
Ltda. Fica facultada a interposição de recurso em face do julgamento
proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da presente
publicação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação
da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta
Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 17 de novembro de 2016.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO
 DO CONTRATO N° 088/2016

O Secretário de Estado da Secretaria das Cidades – Secid, comunica que
a matéria publicada na página nº 11, da edição nº 192, de 11/10/2016, no
DOE/PI, ONDE SE LÊ: “OBJETO  - Execução de obras e serviços de
pavimentação asfáltica em CBUQ, na Rua Felix Pacheco, no município de
Água Branca –PI.  LEIA-SE: OBJETO – Recuperação de estrada vicinal
intermunicipal com revestimento primário, ligando os municipios de
Regeneração, Jardim do Mulato e Francisnópolis, no estado do Piauí.    “.
Teresina, 17/11/2016. Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira.

Of. 268

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE DEFESA CIVIL  - SEDEC/PI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 332/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1192/2016
FUNDAMENTO LEGAL: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1192/2016,
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 027/2016; ART. 24, INCISO VIII DA  LEI N°
8.666/93 (LEI DE LICITAÇÃO E CONTRATO).
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL –
SEDEC/PI (CNPJ: 08.789.777/0001-99).
CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S.A (CNPJ:00.000.000/5113-66 ).
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO DAS PESSOAS
FÍSICAS (PIPEIROS), PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO
DE ÁGUA POR MEIO DE CAMINHÃO PIPA NOS MUNICÍPIOS EM
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, ATRAVÉS DE CARTÃO MAGNÉTICO
VINCULADO AO CARTÃO DE PAGAMENTO DEFESA CIVIL – CPDC.
VALOR: a) R$ 10.98 (DEZ REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) POR
CARTÃO MAGNÉTICO EMITIDO COM A IMAGEM PADRÃO BANCO DO
BRASIL;b) R$ 5.49 (CINCO REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), POR
BENEFÍCIO EMITIDO E C) R$ 5.49 (CINCO REAIS E QUARENTA E NOVE
CENTAVOS) PELO PROCESSAMENTO DE REGISTRO DE CADASTRO.
 ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE OUTUBRO DE 2016.
SIGNATÁRIOS: HÉLIO ISAIAS DA SILVA PELA CONTRATANTE E
CÉLIO AUGUSTO MACHADO PELA CONTRATADA.
PUBLICA-SE.
TERESINA/PI
HELIO ISAIAS DA SILVA
SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL

Of. 876

AVISOS DE LICIT AÇÕES

O HOSTIPAL ESTADUAL JOÃO LUIZ DE MORAIS, através da comissão
permanente de licitação, torna público que realizará licitação na modalidade
Pregão Presencial 011/2016 - Repetição, do tipo menor preço e adjudicação
por lote com abertura no dia 01 de Dezembro de 2016 às 09:30h, tendo
como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis
e derivados de petróleo. Fonte de Recurso: Tesouro Estadual

Demerval Lobão, 16 de novembrode 2016.

Luzimar Nunes de Melo
Pregoeira/Presidente da CPL

Of. 195

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL  JOÃO LUIZ DE MORAIS
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EXTRATO DE TERMO ADITIV O DE CONTRATO

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 53/2016.
CONTRATANTE: ESTADO DO PIAUÍ, através da FUNDAÇÃO DOS
ESPORTES DO PIAUÍ- FUNDESPI. CONTRATADA: Tecnic-
Engenharia LTDA – EPP. OBJETO CONTRATUAL: Contratação de
Empresa de Engenharia para a Reforma do Ginásio Poliesportivo e
Cultural de Campo Maior – PI. OBJETO DO ADITIVO: O presente
Termo Aditivo tem por objeto modificar a CLÁUSULA DÉCIMA
QUARTA do Contrato nº 53/2016, “DOS PRAZOS”, aditando o prazo
de execução por mais 02 meses, do período de 27 de outubro de 2016 a
27 de dezembro de 2016, conforme faculta a legislação vigente.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93. DATA DE
ASSINATURA: 21.10.2016. ASSINAM: Vicente de Sousa Sobrinho
(pelo Contratante) e Ticiara Cristiana Alves Cavalcante (pela
Contratada).

Of. 838

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

CANCELAMENT O DO EDITAL DE CARTA CONVITE Nº 003/2016

A Comissão Permanente de Licitação do Instituto de Terras do Piauí, de
conformidade com o Art. 21, § 4º da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações torna público que por determinação do Exma. Sra. REGINA
LOURDES CARVALHO DE ARAÚJO COSTA, SECRETÁRIA DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA INTERINA – DIRETORA GERAL DO
INTERPI e, por este ato, CANCELA a Carta Convite nº 003/2016, referente
à licitação para locação de bem imóvel para exploração comercial de
estacionamento. A nova data de realização da sessão e de disponibilidade
do edital aos interessados será  divulgada oportunamente.

Motivo: A fim de realizar correções na pesquisa de preço e
conseqüentemente adequar  a licitação na modalidade correta,  nos moldes
da lei 8.666/93.

Teresina, PI 16 de novembro de 2016

Viviane Santana Araújo
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICIT AÇÃO - INTERPI

Of. 774

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI

PROCESSO DE DISPENSA EMERGENCIAL  DE LICIT AÇÃO
N° 01/2016 - FUNDESPI

TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Presidente da Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI, vem,
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o
Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações posteriores,
e atualizada pela Lei nº 9.648/98 e considerando o que consta do presente
Processo Administrativo de Dispensa Emergencial de Licitação n° 01/
2016, RATIFICA a declaração de Dispensa Emergencial de Licitação
para a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA POÇOS E CIA LTDA, CNPJ
Nº 00.990.693/0001-07, INSCRIÇÃO ESTADUAL  Nº 19.453.532-0,
localizada na Avenida Deputado Paulo Ferraz, nº 2775, sala 03- São
Raimundo – Teresina, Piauí, PARA PERFURAÇÃO DE UM POÇO
TUBULAR NO ESTÁDIO DEUSDETH DE MELO, EM CAMPO
MAIOR, PI, juntamente com uma bomba submersa , pelo valor de
valor de R$ 51.360,00 (cinquenta e um mil, trezentos e sessenta reais)
para a perfuração do poço e R$ 15.825,00 (quinze mil, oitocentos e
vinte e cinco reais) para a bomba submersa, pelo período de trinta
dias, os quais serão pagos com recursos da classificação orçamentária
Unidade Orçamentária 14.203, Função 27, Subprograma 811, Programa
13, Atividade/Projeto 1118, Elemento de Despesa 4.4.90.51, Fonte de
Recursos 100.

Teresina, PI, 22 de julho de 2016.

VICENTE DE SOUSA SOBRINHO
Presidente da FUNDESPI

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº º14.203/1550-16.
Contrato nº 069-A/2016. Modalidade: Dispensa Emergencial nº 01/
2016. Fundamentação Legal: Lei Federal nº. 8666/93. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE UM POÇO NO ESTÁDIO
DEUSDETH DE MELO, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, PI,
JUNTAMENTE COM UMA BOMBA SUBMERSA. Contratante:
Fundação dos Esportes do Piauí – FUNDESPI (CNPJ Nº 05.793.590/
0001-70). Contratada: EMPRESA POÇOS E CIA LTDA, CNPJ Nº
00.990.693/0001-07, INSCRIÇÃO ESTADUAL  Nº 19.453.532-0. Dotação
Orçamentária: Unidade Orçamentária 14.203, Função 27, Subprograma
811, Programa 13, Atividade/Projeto 1118, Elemento de Despesa
4.4.90.51, Fonte de Recursos 100. Valor: R$ 51.360,00 (cinquenta e um
mil, trezentos e sessenta reais). Vigência: até 31 de dezembro de 2016.
Signatários: Vicente de Sousa Sobrinho, pelo Contratante e, Marcus
Brandão Melo, pela Contratada. Data Ratificação: 25 de julho de 2016.
Data de assinatura do Contrato: 25 de julho de 2016.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

VICENTE DE SOUSA SOBRINHO
Presidente da FUNDESPI

Of. 841

EXTRATO DE CONTRATO Nº 08/2016

MODALIDADE : Dispensa
PROCESSO: 005/2016.
CONTRATO Nº: 08/2016.
CONTRATANTE : COORDENADORIA ESTADUAL  DE FOMENTO
À IRRIGAÇÃO.
CONTRATADA :B & G DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
DA VINCULAÇÃO : A contratação objeto deste documento
obrigacional está vinculada ao Procedimento de Dispensa nº 005/2016.
OBJETO: O objeto deste contrato é fornecimento de água mineral, de
interesse da Coordenadoria de Fomento à Irrigação do Estado do Piauí.
DO VALOR: O valor deste contrato é de R$ 3.100,00 (três mil e cem
reais), de acordo com a proposta de preços apresentada pela
Contratada.
DA VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 04 (quatro) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária:
11117.04122902.373, Elemento de Despesa: 339030 e Fonte de Recursos: 00.
DATA : 24 de Agosto de 2016.
ASSINATURAS: BENEDITO DE CARVALHO SÁ (Coordenador
Estadual), pela COORDENADORIA ESTADUAL DE FOMENTO À
IRRIGAÇÃO e Benedito Oliveira Sobrinho, pela B & G
DISTRIBUIDORA DE ALIMENT OS LTDA.

Of. 168

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE FOMENTO A IRRIGAÇÃO

AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCESSO N.º AA.027.1.001073/16-85

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/SSP-PI/2016

A Comissão Permanente de Licitações da SECRETARIA  DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ , designada pela Portaria n.º 12.000/
301/2015, torna público, para o conhecimento de todos os interessados
que realizará licitação, na modalidade Tomada de Preços, do tipo
MENOR PREÇO, sob regime de EMPREITADA GLOBAL, COM
EXECUÇÃO INDIRET A para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM CONSTRUÇÃO CIVIL  PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE
INTEGRADA DE SEGURANÇA PÚBLICA NA CIDADE DE VILA
NOVA DO PIAUÍ - PI cujo valor estimado para a obra e definido como
máximo para a contratação é de R$ 482.419,52 (quatrocentos e oitenta
e dois mil quatrocentos e dezenove reais e cinquenta e dois centavos).

A reunião para recebimento e abertura dos envelopes dar-se-á às
09:00h (nove horas) do dia 05 (cinco) de dezembro de 2016 (dois mil e
dezesseis), na sala da Comissão de Licitações desta Secretaria, sito na
Rua Tersandro Paz, n.º 3150, Piçarra, Teresina - Piauí, telefone (086) 3223-
2567, onde podem ser obtidas cópias deste instrumento convocatório e
demais documentos necessários em todos os dias úteis, das 8h às 12h.

Teresina, 17 de novembro de 2016.

MARCIANO MACHADO DE OLIVEIRA
Presidente da CPL

Of. 075

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÕES
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 022/2016

Processo nº AA.039.100878/16-01
Modalidade: Concorrência
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93
Contratante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO PIAUÍ – EMATER/PI
CNPJ: 06.688.451/0001-40
Contratado: TECNIC ENGENHARIA LTDA - EPP
CNPJ: 04.717.160/0001-07
Objeto: O objeto deste contrato é a contratação de pessoa jurídica
especializada para execução dos serviços de implantação, manutenção,
monitoramento e gestão de 54 (cinquenta e quatro) sistemas de
dessalinização, conforme metodologia do Programa Água Doce.
Prazo de Vigência: 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura
Prazo de Execução: 12 (doze) meses contados da emissão da ordem de
serviços
Assinatura: 16/11/2016
Valor:  R$ 6.657.484,32 (seis milhões, seiscentos e cinquenta e sete mil,
quatrocentos e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos)
Ação Orçamentária: Unidade Gestora: 15.202. Projeto: 1302.
Natureza de Despesa: Obras: 44.90.51 / Serviços: 33.90.39 / Aquisição
de Dessalinizador: 44.90.52.
Fonte de Recursos: 10

Teresina-PI, 16 de Novembro de 2016.

Mar cos Vinicius do Amaral Oliveira
Diretor Geral do Emater/PI

Ticiara Cristina Alves Cavalcante
TECNIC ENGENHARIA LTDA - EPP

Of. 736

Governo do Estado do Piauí
Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí

Vinculado à SDR

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 004/2016-A

Processo nº AA.002.1.013556/15-70
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93.
Contratante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO PIAUÍ – EMATER/PI
CNPJ: 06.688.451/0001-40
Contratado: EDMILSON ALVES BARBOSA (NATAL COMPUTER)
CNPJ: 10.742.806/0001-09
Objeto: O objeto deste contrato é a contratação de empresa para
fornecimento de equipamentos de informática, conforme liberação nº
0551/2016 – DL/SEADPREV/PI
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de Execução: De acordo com a demanda do EMATER/PI desde
que dentro da vigência contratual.
Assinatura: 05/04/2016
Valor:  R$ 3.125,00 (três mil, cento e vinte e cinco reais)
Ação Orçamentária: 0100001001
Natureza de Despesa: 33.90.30
Fonte de Recursos: 00

Teresina-PI, 16 de Novembro de 2016.

Mar cos Vinicius do Amaral Oliveira
Diretor Geral do Emater/PI

João Alves Santana Neto
EDMILSON ALVES BARBOSA

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 004/2016-B

Processo nº AA.002.1.013556/15-70
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93.
Contratante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO PIAUÍ – EMATER/PI
CNPJ: 06.688.451/0001-40

Contratado: INFORMOVEIS DIST. DE INFORMÁTICA E ESCRITORIO
LTDA
CNPJ: 13.015.273/0001-51
Objeto: O objeto deste contrato é a contratação de empresa para
fornecimento de equipamentos de informática, conforme liberação nº
0551/2016 – DL/SEADPREV/PI
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de Execução: De acordo com a demanda do EMATER/PI desde
que dentro da vigência contratual.
Assinatura: 05/04/2016
Valor:  R$ 6.340,00 (seis mil e trezentos e quarenta reais)
Ação Orçamentária: 0100001001
Natureza de Despesa: 33.90.30
Fonte de Recursos: 00

Teresina-PI, 16 de Novembro de 2016.

Mar cos Vinicius do Amaral Oliveira
Diretor Geral do Emater/PI

Emanuel de Araújo Pereira
INFORMOVEIS DIST. DE INFORMÁTICA E ESCRITORIO LTDA

Of. 743

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 019/2016

Processo nº AA.039.1.000225/16
Modalidade: Pregão
Fundamentação Legal: Leis10.520/02 e 8.666/93.
Contratante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO PIAUÍ – EMATER/PI
CNPJ: 06.688.451/0001-40
Contratado: I.S. FURTADO & CIA LTDA
CNPJ: 21.203.836/0001-63
Objeto: O objeto deste contrato é a contratação de empresa para
aquisição de materiais e peças para instalação e manutenção de
condicionadores de ar para o EMATER/PI
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de Execução: De acordo com a demanda do EMATER/PI desde
que dentro da vigência contratual.
Assinatura: 29/09/2016
Valor: R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais
Ação Orçamentária: 0100001001
Natureza de Despesa: 33.90.30
Fonte de Recursos: 00

Teresina-PI, 16 de Novembro de 2016.

Mar cos Vinicius do Amaral Oliveira
Diretor Geral do Emater/PI

Isancarlos Siqueira Campos Furtado
I.S. FURTADO & CIA LTDA

Of. 742

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 002/2016 AO
CONTRATO 004/2015

Contrato Nº. 004/2015
Vinculação: Tomada de Preços nº 003/2015
Objeto: O presente Termo Aditivo visa alterar o prazo de vigência
previsto no Contrato nº 004/2015.
Vigência: O prazo de vigência do contrato firmado entre as partes fica
prorrogado por mais 150 (cento e cinquenta) dias
Contratante: Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado do Piauí - EMATER-PI.
Contratado: RC Construtora Ltda
Assinatura: 22/05/2016

Of. 741
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 111/16-CPL-AGESPISA
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 3815//2016

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO ABRIGADA  DE 250 KVA PARA
ATENDER A ESTAÇÃO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA , NO MUNICÍPIO
DE PIRIPIRI-PI.
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV da Lei nº 8.666/93.
Justificativa:  Parecer Jurídico nº 106/16-Assessoria Jurídica da CPL.
Ratificação: de 04 de novembro  de 2016.
Valor a Contratar: R$ 3.046,96 ( Três mil quarenta e seis reais e noventa
e seis centavos)
Contratada: LEJAN INDUSTRIA  DE TRANSFORMADORES LTDA
CNPJ:03.143.714/0002-28
ENDEREÇO: Rua Cel. Pedro Basílio,1986 – Teresina-PI

Teresina, 16 de novembro de  2016

RAIMUNDO NONA TO FARIAS TRIGO
Diretor Presidente

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 112/16-CPL-AGESPISA
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 3834//2016

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
RECUPERAÇÃO DE 03 TRANSFORMADORES SENDO 02 DE 15
KVA E UM DE 45 KVA.
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV da Lei nº 8.666/93.
Justificativa:  Parecer Jurídico nº 107/16-Assessoria Jurídica da CPL.
Ratificação: de 07 de novembro  de 2016.
Valor a Contratar: R$ 5.600,00 ( Cinco mil e seiscentos reais).
Contratada: RECTRAFO- R. N. MELO LIMA - ME
CNPJ:04.930.390/0001-50
ENDEREÇO: Rua 13 de Maio nº 3327-sul – Teresina-PI

Teresina, 16 de novembro de  2016

RAIMUNDO NONA TO FARIAS TRIGO
Diretor Presidente

Of. 1096

DISPENSA DE LICIT AÇÃO - PROJUR/2016

CONTRATO EMERGENCIAL  N° 33/2016
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: EMPRESA LOJÃO DOS PNEUS
OBJETO: Aquisição de pneus para veículos da ADAPI
VALOR TOTAL: R$ 42.923,16 (Quarenta e dois mil, novecentos e
vinte e três reais e dezesseis centavos)
Fonte de Recursos: 00, Unidade Orçamentária: 15.204, Projeto
Atividade: 2225,  Elemento de Despesa: 33.90.30
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, artigo 24, inciso IV
DATA: 10/11/2016

ANTONIO JUSTINO DA SILVA
Diretor Geral

Of. 927

DISPENSA DE LICIT AÇÃO - PROJUR/2016

CONTRATO EMERGENCIAL  N° 31/2016
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: EMPRESA LEC COMUNICAÇÃO
OBJETO: contratação de uma empresa especializada em comunicação
para divulgação das ações de fiscalização agropecuária
VALOR TOTAL: R$ 7.980,00 (Sete mil, novecentos e oitenta reais)

Fonte de Recursos: 00, Unidade Orçamentária: 15.204, Projeto
Atividade: 2246,  Elemento de Despesa: 33.90.39
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, artigo 24, inciso II
DATA: 17/10/2016

TERMO ADITIV O Nº 01 AO CONTRATO N° 11/15
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: Luciano de Sousa Tavares
OBJETO: renovação do Contrato por mais 12 meses e o reajuste de
preço locatício referentes à locação de um imóvel situado em Buriti
dos Lopes – Piauí
VALOR: R$ 330,00 (trezentos e trinta reais)  mensais
FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil Brasileiro e Lei n° 8.666/93,
art. 24, X.
DATA: 01/09/2016

TERMO ADITIV O Nº 04 AO CONTRATO N° 06/2012
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: Comunidade Obra Kolping de Porto
OBJETO: Substituição do Contratado e Renovação do Contrato por
mais 12 meses referente à locação de um imóvel situado em Porto –
PI e reajuste do valor da locação.
VALOR MENSAL: R$ 266,75 (Duzentos e sessenta e seis reais e
setenta e cinco centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93
DATA: 02/05/2016

ANTONIO JUSTINO DA SILVA
Diretor Geral

EXTRATO DE TERMOS DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA - PROJUR/2016

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 08/2016
COOPERANTES: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI e Prefeitura Municipal de Antonio Almeida - PI.
OBJETO: Ações e atividades a serem desenvolvidas em parceria entre
ADAPI e a Prefeitura Municipal de Antonio Almeida - PI, visando o
atendimento às normas zoofitossanitárias, para uma maior eficiência
do serviço de defesa agropecuária e o desenvolvimento do agronegócio.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos
DATA DA ASSINATURA: 25/10/2016

Of. 928

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí

AVISO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016

O Diretor Geral do Hospital Regional Tibério Nunes de Floriano, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE, após criterioso exame da
documentação e atendendo à recomendação da Pregoeira, bem como
pelo parecer da Assessoria, HOMOLOGAR  o pregão Presencial
registrado sob o nº 003/2016, fazendo-o para contratação de empresas
e fornecedoras de material Permanente de Móveis Planejados para
atender as necessidades do Hospital Regional Tibério Nunes, optando
assim pela melhor proposta à administração, ofertada pelo licitante:
S.P. VILARINHO DISTRIBUIDORA , inscrita pelo CNPJ sob o nº
34.967.265/0001-85, nos seguintes item e valor: lote único R$ 43.400,00
(Quarenta e três mil e quatrocentos Reais.

Floriano (PI), 10 de novembro de 2016.

Paulo Régio Macedo Bonfim
Dir. Hospital Regional Tibério Nunes

Of. 118

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES
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CÂMARA  MUNICIP AL DE CURRAL NOVO – PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

A CÂMARA  MUNICIPAL DE CURRAL NOVO – PI, através da CPL,
torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n. 001/2016, do tipo MENOR PREÇO E
ADJUDICAÇÃO GLOBAL, em 06/12/2016, ás 08:00h, tendo como
objeto a prestação de serviços de conclusão do prédio da Câmara
Municipal. RECURSO: Orçamento Geral da Câmara. VALOR: R$
37.500,00. EDITAL:  Disponível na sede da Câmara Municipal na Rua
1º de Maio, s/n, centro. TEL:89-994222124.

Curral Novo (PI), 17 de novembro de 2016.

Maria da Cruz Macedo
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ

EXTRATO CONTRATO
TOMADA  DE PREÇOS Nº 002/2016. 1 TERMO ADITIV O.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tanque do Piauí – Piauí.
CONTRATADA: B A S INCORPORADORA E CONSTRUÇÃO CIVIL
E COMERCIO LTDA (CNJP/MF sob o  nº 03.573345/0001-22). OBJETO:
Prestação de serviços de pavimentação em paralelepípedo (acréscimo
de serviços no valor de R$ 65.439,78, a teor do art. 65, I, “a” e § 1º da Lei
8.666). RECURSOS: Orçamento Geral/Secretaria Estadual das Cidades.
ASSINATURA: 16/11/2016.

Tanque do Piauí, 16 de novembro de 2016.

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS

AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE PICOS, através da CPL, torna público que realizará
licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL  n. 073/2016, do
tipo Menor preço POR LOTE,  Adjudicação: POR ITEM em 30/11/
2016, ás 10:30hs, tendo como objeto aquisição de aparelhos e
equipamentos para esporte, para a implantação de 04 núcleos referente
ao Programa Vida Saudável no município de Picos-Pi, através do
convênio nº 811152/2014 - ministério do esporte. LOTE II – MA TERIAL
ESPORTIV O: R$ 12.860,00.  RECURSO: CONVÊNIO Nº 811152/
2014 - MINISTÉRIO DO ESPORTE, FPM, ICMS, IPVA, ITR, ISS,
ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS. EDITAL:  Setor
de Licitações - Rua Marcos Parente, 155, centro, Picos, Piauí.

Picos (PI), 16 de novembro de 2016.

Francisco Romulo do Nascimento Costa
Pregoeiro

P. P. 21309

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2016

Processo Administrativo Nº 045/2016. Data: 20 de dezembro de 2016. A
Prefeitura Municipal de Pimenteiras, Estado do Piauí, solicita propostas
lacradas dos licitantes elegíveis para “contratação de empresa
especializada para execução de pavimentação de vias públicas do
Município de Pimenteiras-PI”. Valor 1.521.226,91. Dotação orçamentária:
Convenio da CODEVASF n° 7.009.01/2016, SICONV n° 834351/2016 e
contrapartida do Município. Os licitantes elegíveis e interessados poderão
obter maiores informações na sede deste Município à Rua João Dantas,
210 - Centro – Fone: (89)-3474-1269, até 72h antes da abertura das propostas.
2. As propostas serão abertas na presença dos representantes dos

licitantes que comparecerem à sessão pública de abertura, às 08:30 h do
dia 20 (vinte) de dezembro do corrente ano, no setor da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pimenteiras, no
endereço acima.

Pimenteiras-PI, 17 de novembro de 2016.

FRANCISCO ALEX SOARES PEREIRA
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº022/2016

Tomada de Preço n.º 022/2016. Proc. Adm. N.º 028/2016. Data de abertura:
05/12/2016, às 08:30hs. Objeto: Aquisição de Material Permanente e
Equipamentos para equipar o Centro de Saúde Dr. Albuquerque. Edital e
informações no Prédio Municipal da Prefeitura, situado à  Praça Minor
Firmino de Sousa, s/n, centro, Capitão Gervásio Oliveira/PI. Fone: (89)
99428-5729.

Capitão Gervásio Oliveira/PI, 17 de Novembro de 2016.

Evanildo Gomes de Sousa
Presidente da CPL

P. P. 21310
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Diretora Geral do Hospital Estadual Teresinha Nunes de Barros, no uso de
suas atribuições legais,RESOLVE, após criterioso exame da documentação e
atendendo à recomendação da Pregoeira, bem como pelo parecer da Assessoria,
HOMOLOGAR  o Pregão Presencial registrado sob no 005/2016 - SRP, fazendo-
o para contratação de empresas fornecedoras de material de construção e
combustíveis, optando assim pela melhor proposta à Administração, ofertada
pelaslicitantes:LUIZ GONZAGA  DE CARVALHO E SUCESSORES - LTDA,
inscrita noCNPJ nº 06.634.414/0001-59, e situada na Travessa JoséMartins
Estrela, 22 Bairro centro, São João do Piauí – PI;MARIO ALMEIDA  DA SILVA
– EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 11.614.443/0001-99, situada na Rua Francisco
Ferreira de Carvalho, n 796, Bairro Centro, São João do Piauí – PI, nas condições
da proposta apresentada.
São João do Piauí, 27 de outubro de 2016.

MARIA SANTANA DE S. ANDRADE E SILVA
Diretora Geral Hospital Regional Teresinha Nunes de Barros

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL  TERESINHA NUNES DE BARROS
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E-MAIL- hospitalestadualtnb@hotmail.com
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Of. 200

Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n° 066/2016

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  TECNIC ENGENHARIA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO:  04.717.160/0001-07
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO NOS POVOADOS PEDRA COMPRIDA E BELA
VISTA II-ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE ANISIO DE ABREU-PI
PRAZO DE VIGÊNCIA:  195(Cento e noventa e cinco ) dias da data de
sua assinatura
PRAZO DE EXECUÇÃO:  29/01/2017
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 20/10/2016
VALOR GLOBAL:  R$ 686.014,21( seiscentos e oitenta e seis mil,
quatorze reais e vinte e um centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA:  4.4.90.51
FONTE DO RECURSO: 00/17
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Ticiara Cristina Alves Cavalcante, pela empresa TECNIC
ENGENHARIA LTDA ME.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 203

Extrato do 2° termo aditivo ao Contrato n° 019/2016
NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  TECNIC ENGENHARIA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO:  04.717.160/0001-07
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA
DE PALMEIRAIS/PI
PRAZO DE VIGÊNCIA:  14/05/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO:  14/01/2017
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 30/09/2016
VALOR GLOBAL:  R$ 1.468.140,15 (Um milhão, quatrocentos e
sessenta e oito mil, cento e quarenta reais e quinze centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA:  4.4.90.51
FONTE DO RECURSO: 00/17
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Ticiara Cristina Alves Cavalcante, pela empresa TECNIC
ENGENHARIA LTDA ME.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n° 019/2016
NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  TECNIC ENGENHARIA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO:  04.717.160/0001-07
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA
DE PALMEIRAIS/PI
PRAZO DE VIGÊNCIA:  195(Cento e noventa e cinco ) dias da data de
sua assinatura

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE TURISMO
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PRAZO DE EXECUÇÃO:  16/10/2016
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 14/07/2016
VALOR GLOBAL:  R$ 1.468.140,15( Um milhão,  quatrocentos e
sessenta e oito mil, cento e quarenta reais e quinze centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA:  4.4.90.51
FONTE DO RECURSO: 00/17
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Ticiara Cristina Alves Cavalcante, pela empresa TECNIC
ENGENHARIA LTDA ME.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 204

Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n° 020/2016
NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: TECNIC ENGENHARIA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO:  04.717.160/0001-07
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA PRAÇA NO
MUNICIPIO DE ANISIO DE ABREU/PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  195(Cento e noventa e cinco ) dias da data de
sua assinatura
PRAZO DE EXECUÇÃO:  16/10/2016
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 14/07/2016
VALOR GLOBAL:  R$ 601.696,07( Seiscentos e um mil, seiscentos e
noventa e seis reais e sete centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA:  4.4.90.51
FONTE DO RECURSO: 00/17
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Ticiara Cristina Alves Cavalcante, pela empresa TECNIC
ENGENHARIA LTDA ME.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
                               Secretário de Estado de Turismo

Extrato do 2° termo aditivo ao Contrato n° 020/2016
NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: TECNIC ENGENHARIA LTDA
CNPJ DO CONTRATADO:  04.717.160/0001-07
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA PRAÇA NO
MUNICIPIO DE ANISIO DE ABREU/PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  14/05/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO:  14/01/2017
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 30/09/2016
VALOR GLOBAL:  R$ 601.696,07( Seiscentos e um mil, seiscentos e
noventa e seis reais e sete centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA:  4.4.90.51
FONTE DO RECURSO: 00/17
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Ticiara Cristina Alves Cavalcante, pela empresa TECNIC
ENGENHARIA LTDA ME.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 205

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 145/16 – PROCESSO Nº
1655/2016
OBJETO: Aquisição do acessório Válvula de Alívio do Cir cuito para
equipamento..
EMPRESA: SIGMAX VENDAS E SERVIÇOS LTDA.
VALOR: R$ 832,00 (Oitocentos e trinta e dois reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, I da Lei 8.666/93.

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 0146/16 – PROCESSO Nº
1649/16
OBJETO: Aquisição de Peças para Oxímetro da marca DIXTAL
EMPRESA: SIGMAX VENDAS E SERVIÇOS LTDA.
VALOR: R$ 200,00 (Duzentos reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, I da Lei 8.666/93.
DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 349/16 – PROCESSO Nº 1625/2016
OBJETO: Aquisição de Material Hospitalar (Kit de inalador de Silicone)
EMPRESA: MÉDICA HOSPITALAR COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA
VALOR: R$ 374,7º (Trezentos e trinta e quatro reais setenta centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, IV da Lei 8.666/93.

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação

CPF: 470.301.783-00
Of. 689

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

Governo do Estado do Piauí
Isntituto de Desenvilvimento do Piauí IDEPI
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O U T RO S

(ERRATA À PUBLICAÇÃO DOE/PI DE 1 1/11/2016)
HOMOLOGAÇÃO DE RESUL TADO REFERENTE AO EDIT AL DE
HABILIT AÇÃO E POSTULAÇÃO DE MUNICÍPIOS P ARA FINS DE
RECEBIMENTO DO ICMS ECOLÓGICO 2015-2016

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Piauí, torna público o resultado da análise documental referente ao
Edital de Habilitação e Postulação, publicado no Diário Oficial do
Estado n° 66 de 08 de abril de 2016, páginas 33 a 41.

Os municípios de Corrente, Picos, Campo Maior, Teresina, Ribeiro Gonçalves,
Bom Jesus, União, Parnaíba e Fronteiras foram os que protocolaram os
documentos para habilitação e postulação ao ICMS Ecológico.

Após análise dos documentos apresentados, para a fase de habilitação,
os municípios de Corrente, Ribeiro Gonçalves, Bom Jesus e Fronteiras
NÃO SE HABILITARAM, conforme descrito na Tabela de Habilitação
ao Edital do ICMS Ecológico 2015-2016.

Em seguida, na fase de postulação, após análise documental e auditoria
e, da vistoria in loco e do somatório dos pontos na Tabela de Avaliação
constante no Anexo A do Decreto n° 16.445/2016, constatou-se que,
para os anos de 2015 e 2016, classificaram-se os seguintes municípios
de acordo com as categorias:

2015
·  Categoria A – Teresina;
·  Categoria B – Campo Maior;
·  Categoria C – Picos.

2016
·  Categoria A – Teresina;
·  Categoria B – Campo Maior;
·  Categoria C – Nenhum município classificado.

Desta forma, os municípios que não foram habilitados e ou aprovados
para receber o Selo Ambiental, lembramos que cabe recurso no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do
Estado do Piauí, conforme Art. 14 do Decreto 14.861/12 e item 4 do
Edital de Habilitação supracitado.

Teresina (PI), 10 de novembro de 2016.

LUIZ HENRIQUE SOUSA DE CARVALHO
(ZIZA  CARVALHO)

Secretário Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídrico
Of. 735

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

ITAPISSUMA S/A
CNPJ (MF) nº 11.482.080/0001-85

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Empresa Beneficiária dos Incentivos Fiscais do Nordeste - FINOR -
Capital Autorizado: R$ 621.114.595,00 - Capital Subscrito e Integralizado:
R$ 174.218.270,82 - ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA - São convidados os senhores acionistas da
ITAPISSUMA S/A, a se reunirem, em Assembleias Gerais Ordinária e
Extraordinária, a se realizarem cumulativamente, em 1ª convocação, no
dia 28 de novembro de 2016, pelas 10:00 (dez) horas, na sede social,
sita na Fazenda Monte Alvão, Município de Fronteiras, Estado do
Piauí, a fim de tratarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) EM
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: a) Aprovação do relatório da
administração, acompanhado do Balanço Patrimonial encerrado em
31/12/15, demonstrações financeiras correspondentes, Relatório dos
Auditores Independentes e Parecer do Conselho Fiscal; b) eleição
dos membros do Conselho Fiscal; c) assuntos conexos e correlatos. 2)
EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: a) ratificação das
deliberações tomadas na Assembleia Geral Ordinária supracitada; b)
outros assuntos de interesse social. Fronteiras - PI, 10 de novembro
de 2016. Fernando João Pereira dos Santos – Diretor Presidente.

P. P. 21308
3-1

AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENT AÇÃO DE CONTA CORRENTE

Órgão: Hospital Infantil Lucídio Portella
Endereço: Rua Gov. Raimundo Artur de Vasconcelos/220
CEP: 64001-450

Informamos que a movimentação financeira das contas
correntes vinculadas ao HOSPITAL  INFANTIL  LUCÍDIO
PORTELLA, CNPJ: 06.553.564/0099-41, existentes em qualquer
Agência do Banco do Brasil S.A, e as que venham a ser abertas serão
movimentadas conforme abaixo, sendo necessárias sempre duas
assinaturas.

Titulares:
Nome: Dr. Vinícius Pontes do Nascimento, CPF 834.058.443-04 – Diretor
Geral

Nome: Ataelson Sousa de Carvalho – CPF 340.335.053-34 – Diretor
Administrativo e Financeiro.

Código:
  10 – Abrir contas de depósitos
  20 – Receber/passar recibos e dar quitação
  26 – Solicitar Saldos e Extratos
  93 – Efetuar Pagamentos/transferências por meio eletrônico (somente
via SIAFEM)
  98 – Efetuar resgates/aplicações financeiras
  99 – Cadastrar, alterar e desbloquear senhas
104 – Efetuar pagamentos por meio eletrônico
105 – Efetuar transferências por meio eletrônico
124 – Solicitar saldos e extratos de investimentos
133 – Encerrar contas de depósitos.

Teresina, 16 de novembro de 2016.

Nome: Dr. Vinícius Pontes do Nascimento
Cargo: Diretor Geral

Nome: Ataelson Sousa de Carvalho
Cargo: Dir. Administrativo e Financeiro

Of. 215

Granjas União Ltda., CNPJ 06.861.744/0005-00, torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMAR,

a regularização, através da Autorização e da Outorga de Uso, de um
poço tubular no Bairro Pedra Mole, Teresina-PI. Latitude  05º01’28,71"

S, Longitude- 42º47’00,27" W.  Localização hidrográfica: Bacia Parnaíba,
Sub-bacia Médio Rio Parnaíba, Volume requerido (m3/ano): 7.300M³.

Finalidade do uso da água: Abastecimento humano e outros.

P. P. 21307

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL INFANTIL  LUCÍDIO POR TELLA
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Of. 073

OFÍCIO Nº 177/2016 H R D C            Oeiras (PI), 17 de outubro de 2016

Ao Ilmo Senhor
Gerente Geral da Agencia Setor Público
Banco do Brasil

Senhor Diretor,
Informamos que a movimentação financeira das contas corrente

vinculadas ao CNPJ 06.553.564/0013-71 DA UG 170110, existente em
qualquer agência do Banco do Brasil S. A. e as que venham a ser abertas, serão
movimentadas conforme abaixo, sendo necessárias, duas assinaturas.

Titulares:
Nome: Luciana de Carvalho Couto – Diretora Geral
CPF  : 286.266.723-49

Nome: Luciano Lopes Ribeiro – Coord. Adm. Financeiro
CPF  : 018.866.363-03

PODERES:
- Abrir Contas de Depósitos;
- Receber, passar recibo e dar quitação;
- Solicitar saldos, extratos e comprovantes;
- Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
- Efetuar transferência por meio eletrônico;
- Efetuar resgates/aplicações financeiras;
- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
- Solicitar saldos/extratos de investimentos;
- Encerrar contas de depósitos.

Atenciosamente,

Luciana de Carvalho Couto
Diretora Geral

Silvia Maria Gomes de Araújo
Coord. Admin. Financeiro

OFÍCIO Nº 178/2016 H R D C           Oeiras (PI), 17 de outubro de 2016

Ao Ilmo Senhor
Emílio Joaquim de Oliveira Júnior
Superintendente do Tesouro - SEFAZ

Senhor Diretor,
Informamos que a movimentação financeira das contas corrente

vinculadas à Secretaria de Saúde CNPJ 06.553.564/0013-71 DA UG
170110, existente em qualquer agência do Banco do Brasil S. A. e as
que venham a ser abertas, serão movimentadas conforme abaixo, sendo
necessárias, duas assinaturas.

Titulares:
Nome: Luciana de Carvalho Couto – Diretora Geral
CPF  : 286.266.723-49

Nome: Luciano Lopes Ribeiro – Coord. Adm. Financeiro
CPF  : 018.866.363-03

PODERES:
- Abrir  Contas de Depósitos;
- Receber, passar recibo e dar quitação;
- Solicitar saldos, extratos e comprovantes;
- Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
- Efetuar transferência por meio eletrônico;
- Efetuar resgates/aplicações financeiras;
- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
- Solicitar saldos/extratos de investimentos;
- Encerrar contas de depósitos.

Atenciosamente,

Luciana de Carvalho Couto
Diretora Geral

Silvia Maria Gomes de Araújo
Coord. Admin. Financeiro

Of. 179

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  DEOLINDO COUT O
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RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 184/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1065463000224
EMPRESA: PULVITEC DO BRASIL  IND COM COLAS AD LTDA–
86.232.560-9
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 23 de fevereiro de 2016

ACÓRDÃO Nº 034/2016
EMENTA: ICMS. ENTRADA DE
MERCADORIAS. DOCUMENTO
AUXILIAR DE NOTA FISCAL
ELETRÔNICA CONSIDERADO
INIDÔNEO. DESTINATÁRIO COM
INSCRIÇÃO ESTADUAL  NÃO
HABILIT ADA. IMPOSTO DEVIDO.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração procedente.
II. Decisão por maioria dos votos.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
Flávio Coêlho de Albuquerque -Procurador do Estado

RECURSO DE OFICIO 335/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363001148-5
EMPRESA: RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO– 19.445.401-0
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 25 de fevereiro de 2016

ACÓRDÃO Nº 036/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
ADICIONAL FECOP SOBRE BEBIDAS.
EMPRESA COMERCIAL ATACADISTA.
DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DA
DIFERENÇA APURADA DO FECOP A
RECOLHER REFERENTE AO EXERCÍCIO
DE 2009. TRIBUTO COBRADO COM
BASE NA APLICAÇÃO DE ADICIONAL
DE 2% (DOIS POR CENTO) SOBRE A
BASE DE CÁLCULO DO ICMS DEVIDO
NAS OPERAÇÕES COM BEBIDAS.
ARCABOUÇO PROBATÓRIO DA
INFRAÇÃO INEFICAZ PARA
DETERMINAR A VERDADE
MATERIAL. DEFESA APTA PARA
ELIDIR A INFRAÇÃO. PENALIDADE
INDEVIDA.
I. Recurso de ofício conhecido e não
provido para manter a decisão de Primeira
Instância e considerar o auto de infração
improcedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro-Relator
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO DE OFICIO 336/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363001149-3
EMPRESA: RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO– 19.445.401-0
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 25 de fevereiro de 2016

ACÓRDÃO Nº 037/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
ADICIONAL FECOP SOBRE BEBIDAS.
EMPRESA COMERCIAL ATACADISTA.
DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
CONSELHO DE CONTRUBUINTES

DIFERENÇA APURADA DO FECOP A
RECOLHER REFERENTE AO EXERCÍCIO
DE 2009. TRIBUTO COBRADO COM
BASE NA APLICAÇÃO DE ADICIONAL
DE 2% (DOIS POR CENTO) SOBRE A
BASE DE CÁLCULO DO ICMS DEVIDO
NAS OPERAÇÕES COM BEBIDAS.
ARCABOUÇO PROBATÓRIO DA
INFRAÇÃO INEFICAZ PARA
DETERMINAR A VERDADE
MATERIAL. DEFESA APTA PARA
ELIDIR A INFRAÇÃO. PENALIDADE
INDEVIDA.
I. Recurso de ofício conhecido e não
provido para manter a decisão de Primeira
Instância e considerar o auto de infração
improcedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro-Relator
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 025/2014
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514263000157-3
EMPRESA: D B OLIVEIRA
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 25 de fevereiro de 2016

ACÓRDÃO Nº 038/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. EXIGÊNCIA DE IMPOSTO
A PARTIR DOS RELATÓRIOS
EMITIDOS PELAS
ADMINISTRADORAS DE CARTÕES.
EVASÃO FISCAL À PRIMEIRA VISTA.
CONTRAPROVAS ASSENTES EM
DOCUMENTAÇÃO FIDEDIGNA.
COMPROVAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DO
“NÚMERO LÓGICO” DE CONTROLE DE
OPERAÇÕES POR DIVERSOS
ESTABELECIMENTOS DO MESMO
GRUPO ECONÔMICO. INFRAÇÃO
RELACIONADA COM OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. POSSIBILIDADE DE
IDENTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO
DO ICMS IMPUTADO AO
ESTABELECIMENTO AUTUADO NAS
DIVERSAS UNIDADES OPERACIONAIS
DO GRUPO. RECONHECIMENTO DE
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
PELO PAGAMENTO. MATÉRIA REGIDA
PELO ART. 156, INCISOS I E IX DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
I. Recurso conhecido e provido para
reformar a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração
improcedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 026/2014
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514263000155-7
EMPRESA: D B OLIVEIRA
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 25 de fevereiro de 2016

ACÓRDÃO Nº 039/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. EXIGÊNCIA DE IMPOSTO
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A PARTIR DOS RELATÓRIOS
EMITIDOS PELAS
ADMINISTRADORAS DE CARTÕES.
EVASÃO FISCAL À PRIMEIRA VISTA.
CONTRAPROVAS ASSENTES EM
DOCUMENTAÇÃO FIDEDIGNA.
COMPROVAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DO
“NÚMERO LÓGICO” DE CONTROLE DE
OPERAÇÕES POR DIVERSOS
ESTABELECIMENTOS DO MESMO
GRUPO ECONÔMICO. INFRAÇÃO
RELACIONADA COM OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. POSSIBILIDADE DE
IDENTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO
DO ICMS IMPUTADO AO
ESTABELECIMENTO AUTUADO NAS
DIVERSAS UNIDADES OPERACIONAIS
DO GRUPO. RECONHECIMENTO DE
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
PELO PAGAMENTO. MATÉRIA REGIDA
PELO ART. 156, INCISOS I E IX DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
I. Recurso conhecido e provido para
reformar a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração
improcedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 027/2014
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514263000154-9
EMPRESA: D B OLIVEIRA
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 25 de fevereiro de 2016

ACÓRDÃO Nº 040/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. EXIGÊNCIA DE IMPOSTO
A PARTIR DOS RELATÓRIOS
EMITIDOS PELAS
ADMINISTRADORAS DE CARTÕES.
EVASÃO FISCAL À PRIMEIRA VISTA.
CONTRAPROVAS ASSENTES EM
DOCUMENTAÇÃO FIDEDIGNA.
COMPROVAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DO
“NÚMERO LÓGICO” DE CONTROLE DE
OPERAÇÕES POR DIVERSOS
ESTABELECIMENTOS DO MESMO
GRUPO ECONÔMICO. INFRAÇÃO
RELACIONADA COM OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. POSSIBILIDADE DE
IDENTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO
DO ICMS IMPUTADO AO
ESTABELECIMENTO AUTUADO NAS
DIVERSAS UNIDADES OPERACIONAIS
DO GRUPO. RECONHECIMENTO DE
EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
PELO PAGAMENTO. MATÉRIA REGIDA
PELO ART. 156, INCISOS I E IX DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
I. Recurso conhecido e provido para
reformar a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração
improcedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 450/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514463000005-0
EMPRESA: COMPANHIA  BRASILEIRA  DE DISTRIBUIÇÃO
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 01 de março de 2016

ACÓRDÃO Nº 041/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
ICMS COMPLEMENTAR. AQUISIÇÃO
DE MERCADORIAS PROVENIENTES DE
OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO
CUJO ESTABELECIMENTO
REMETENTE É BENEFICIÁRIO DE
INCENTIVOS OU BENEFÍCIOS FISCAIS
RELATIVAMENTE AO ICMS
CONCEDIDO DE FORMA
UNILATERAL.  OFENSA AO PRINCÍPIO
DA NÃO CUMULATIVIDADE. NÃO
OCORRÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO
DE MULTA CONFISCATÓRIA. FATO
COMPROVADO. IMPOSTO DEVIDO.
I. Recurso conhecido e não provido para
confirmar a decisão de Primeira Instância
e considerar o auto de infração
procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 451/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514463000002-6
EMPRESA: COMPANHIA  BRASILEIRA  DE DISTRIBUIÇÃO
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 01 de março de 2016

ACÓRDÃO Nº 042/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
ICMS COMPLEMENTAR. AQUISIÇÃO
DE MERCADORIAS PROVENIENTES DE
OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO
CUJO ESTABELECIMENTO
REMETENTE É BENEFICIÁRIO DE
INCENTIVOS OU BENEFÍCIOS FISCAIS
RELATIVAMENTE AO ICMS
CONCEDIDO DE FORMA
UNILATERAL.  OFENSA AO PRINCÍPIO
DA NÃO CUMULATIVIDADE. NÃO
OCORRÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO
DE MULTA CONFISCATÓRIA. FATO
COMPROVADO. IMPOSTO DEVIDO.
I. Recurso conhecido e não provido para
confirmar a decisão de Primeira Instância
e considerar o auto de infração
procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 467/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514463000003-4
EMPRESA: COMPANHIA  BRASILEIRA  DE DISTRIBUIÇÃO
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 01 de março de 2016

ACÓRDÃO Nº 043/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
ICMS COMPLEMENTAR. AQUISIÇÃO
DE MERCADORIAS PROVENIENTES DE
OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO
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CUJO ESTABELECIMENTO
REMETENTE É BENEFICIÁRIO DE
INCENTIVOS OU BENEFÍCIOS FISCAIS
RELATIVAMENTE AO ICMS
CONCEDIDO DE FORMA
UNILATERAL.  OFENSA AO PRINCÍPIO
DA NÃO CUMULATIVIDADE. NÃO
OCORRÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO
DE MULTA CONFISCATÓRIA. FATO
COMPROVADO. IMPOSTO DEVIDO.
I. Recurso conhecido e não provido para
confirmar a decisão de Primeira Instância
e considerar o auto de infração
procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 473/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000606-9
RECORRENTE: DINIZ FILHO E CIA  LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 15 de março de 2016

ACÓRDÃO Nº 048/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. REGIME ESPECIAL DOS
ATACADISTAS. RETENÇÃO NA FONTE
DO ICMS DE 3,4% SOBRE VENDAS.
DEDUÇÃO DOS VALORES DAS
SAÍDAS INTERESTADUAIS
DESTINADAS A NÃO INSCRITOS.
FALTA DE RETENÇÃO DO IMPOSTO.
ICMS DEVIDO.
I. Recurso conhecido e provido
parcialmente para modificar a decisão de
Primeira Instância e considerar o auto de
infração procedente em parte.
II. Decisão por maioria dos votos.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães–Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Flávio Coêlho de Albuquerque - Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 474/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000605-0
RECORRENTE: DINIZ FILHO E CIA  LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 15 de março de 2016

ACÓRDÃO Nº 049/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. REGIME ESPECIAL DOS
ATACADISTAS. RETENÇÃO NA FONTE
DO ICMS DE 3,4% SOBRE VENDAS.
DEDUÇÃO DOS VALORES DAS
SAÍDAS INTERESTADUAIS
DESTINADAS A NÃO INSCRITOS.
FALTA DE RETENÇÃO DO IMPOSTO.
ICMS DEVIDO.
I. Recurso conhecido e provido
parcialmente para modificar a decisão de
Primeira Instância e considerar o auto de
infração procedente em parte.
II. Decisão por maioria dos votos.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães–Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro

Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Flávio Coêlho de Albuquerque - Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 118/2014
AUTO DE INFRAÇÃO: 1274263000033-1
RECORRENTE: SHENZHEN VEÍCULOS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 22 de março de 2016

ACÓRDÃO Nº 050/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. CONTRIBUINTE
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA  EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA. RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DE IMPOSTO A
MENOR. EXISTÊNCIA DE TERMO DE ACORDO.
RESPONSABILIDADE LEGAL DO ADQUIRENTE PELO
PAGAMENTO DE PARCELA DO ICMS QUE DEIXOU DE SER
RECOLHIDA.
I. Recurso conhecido e não provido para manter a decisão de Primeira
Instância e considerar o auto de infração procedente.
II. Decisão por maioria dos votos.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães–Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Flávio Coêlho de Albuquerque - Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 205/2013
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515263000020
RECORRENTE: DISTRIBUIDORA  DE CARNES EQUATORIAL
LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: CELSO ANTÔNIO PIRES FERREIRA
Sessão realizada em 22 de março de 2016

ACÓRDÃO Nº 051/2016
EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA PRINCIPAL. EMPRESA
COMERCIAL VAREJISTA DE CARNES.
OPERAÇÕES AMPARADAS POR
BENEFÍCIO FISCAL NÃO APROVADO
POR CONVÊNIO, NOS TERMOS DA LC
Nº 24/75. ICMS COMPLEMENTAR NA
FORMA DO ANEXO DA PORTARIA Nº
210/2009. ARGUMENTAÇÃO
INSUFICIENTE PARA ELIDIR A
ACUSAÇÃO FISCAL. IMPOSTO E
MULTA DEVIDOS.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães–Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Flávio Coêlho de Albuquerque - Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 384/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000620-4
RECORRENTE: DINIZ FILHO E CIA  LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 12 de abril de 2016

ACÓRDÃO Nº 065/2016
EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. NOTAS
FISCAIS DE ENTRADA NÃO
REGISTRADAS. LIVRO REGISTRO DE
ENTRADA. ACATAMENTO PARCIAL
DAS RAZÕES DA AUTUADA.
PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso conhecido e não provido para
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manter a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração procedente
em parte.
II. Decisão por unanimidade.
Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Antônio Luiz Soares Santos –Conselheiro
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -
Conselheiro-Relator
Flávio Coêlho de Albuquerque -
Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 385/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000622-0
RECORRENTE: DINIZ FILHO E CIA  LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 12 de abril de 2016

ACÓRDÃO Nº 066/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. FALTA DE PAGAMENTO.
REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO
APLICÁVEL ÀS EMPRESAS
ATACADISTAS. NOTAS FISCAIS DE
ENTRADA NÃO REGISTRADAS NO
LIVRO REGISTRO DE ENTRADA.
IMPOSTO DEVIDO.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração procedente
em parte.
II. Decisão por maioria dos votos.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Antônio Luiz Soares Santos –Conselheiro
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Flávio Coêlho de Albuquerque - Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 386/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000611-5
RECORRENTE: DINIZ FILHO E CIA  LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 12 de abril de 2016

ACÓRDÃO Nº 067/2016
EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA PRINCIPAL. FALTA DE
PAGAMENTO. REGIME ESPECIAL DE
TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL  ÀS
EMPRESAS ATACADISTAS. NOTAS
FISCAIS DE ENTRADA NÃO
REGISTRADAS NO LIVRO REGISTRO
DE ENTRADA. IMPOSTO E MULTA
DEVIDOS.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração procedente
em parte.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Antônio Luiz Soares Santos –Conselheiro
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Flávio Coêlho de Albuquerque - Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 387/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000609-3
RECORRENTE: DINIZ FILHO E CIA  LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 12 de abril de 2016

ACÓRDÃO Nº 068/2016
EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA PRINCIPAL. FALTA DE
PAGAMENTO. REGIME ESPECIAL DE
TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL  ÀS
EMPRESAS ATACADISTAS. NOTAS
FISCAIS DE ENTRADA NÃO
REGISTRADAS NO LIVRO REGISTRO
DE ENTRADA. IMPOSTO E MULTA
DEVIDOS.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração procedente
em parte.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Antônio Luiz Soares Santos –Conselheiro
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
Flávio Coêlho de Albuquerque - Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 073/2016
AUTO DE INFRAÇÃO 1515363001907-9
RECORRENTE: CIRANDA  ARTIGOS DOMÉSTICOS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 03 de maio de 2016.

ACÓRDÃO Nº 071/2016
EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. EMPRESA COMERCIAL
ATACADISTA. LEVANTAMENTO DA
CONTA MERCADORIAS.
REALIZAÇÃO DE SAÍDAS DE
MERCADORIAS SEM EMISSÃO DE
DOCUMENTOS FISCAIS.
CONFIGURAÇÃO DE OMISSÃO DE
VENDAS E FALTA DE RECOLHIMENTO
DO IMPOSTO DEVIDO. PENALIDADE
DEVIDA
I. Recurso voluntário conhecido e não
provido para manter a decisão recorrida
de primeira instância, que julgou
procedente o auto de infração;
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 074/2016
AUTO DE INFRAÇÃO 1515363001911-7
RECORRENTE: CIRANDA  ARTIGOS DOMÉSTICOS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 03 de maio de 2016.

ACÓRDÃO Nº 072/2016
EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. EMPRESA COMERCIAL
ATACADISTA. LEVANTAMENTO DA
CONTA MERCADORIAS.
REALIZAÇÃO DE SAÍDAS DE
MERCADORIAS SEM EMISSÃO DE
DOCUMENTOS FISCAIS.
CONFIGURAÇÃO DE OMISSÃO DE
VENDAS E FALTA DE RECOLHIMENTO
DO IMPOSTO DEVIDO. PENALIDADE
DEVIDA.
I. Recurso voluntário conhecido e não
provido para manter a decisão recorrida
de primeira instância, que julgou
procedente o auto de infração;
II. Decisão por unanimidade.
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Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 078/2016
AUTO DE INFRAÇÃO 1515363001913-3
RECORRENTE: CIRANDA  ARTIGOS DOMÉSTICOS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 03 de maio de 2016.

ACÓRDÃO Nº 073/2016
EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. EMPRESA COMERCIAL
ATACADISTA. LEVANTAMENTO DA
CONTA MERCADORIAS.
REALIZAÇÃO DE SAÍDAS DE
MERCADORIAS SEM EMISSÃO DE
DOCUMENTOS FISCAIS.
CONFIGURAÇÃO DE OMISSÃO DE
VENDAS E FALTA DE RECOLHIMENTO
DO IMPOSTO DEVIDO. PENALIDADE
DEVIDA
I. Recurso voluntário conhecido e não
provido para manter a decisão recorrida
de primeira instância, que julgou
procedente o auto de infração;
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 072/2016
AUTO DE INFRAÇÃO 1515363001909-5
RECORRENTE: CIRANDA  ARTIGOS DOMÉSTICOS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 03 de maio de 2016.

ACÓRDÃO Nº 074/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
EMPRESA COMERCIAL ATACADISTA.
DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DO
ICMS A RECOLHER REFERENTE ÀS
NOTAS FISCAIS DE ENTRADA NÃO
REGISTRADAS. CONSTITUIÇÃO DE
ESTOQUE PARALELO DE
MERCADORIAS. PRESUNÇÃO DE
SAÍDAS DE MERCADORIAS
TRIBUTADAS SEM O RECOLHIMENTO
DO IMPOSTO. LEVANTAMENTO DO
IMPOSTO DEVIDO COM AGREGAÇÃO
DE MARGEM DE LUCRO. EXCLUSÃO
DE NOTAS FISCAIS REGISTRADAS NO
LIVRO DE REGISTRO DE ENTRADAS.
REDUÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
EM VIRTUDE DE EXCLUSÃO DE NOTAS
FISCAIS DO DEMONSTRATIVO
ANEXO.
I. Recurso voluntário conhecido e não
provido para manter a decisão recorrida
de primeira instância, que julgou
procedente em parte o auto de infração;
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 075/2016
AUTO DE INFRAÇÃO 1515363001910-9
RECORRENTE: CIRANDA  ARTIGOS DOMÉSTICOS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 03 de maio de 2016.

ACÓRDÃO Nº 075/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
EMPRESA COMERCIAL ATACADISTA.
DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DO
ICMS A RECOLHER REFERENTE ÀS
NOTAS FISCAIS DE ENTRADA NÃO
REGISTRADAS. CONSTITUIÇÃO DE
ESTOQUE PARALELO DE
MERCADORIAS. PRESUNÇÃO DE
SAÍDAS DE MERCADORIAS
TRIBUTADAS SEM O RECOLHIMENTO
DO IMPOSTO. LEVANTAMENTO DO
IMPOSTO DEVIDO COM AGREGAÇÃO
DE MARGEM DE LUCRO.
PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso voluntário conhecido e não
provido para manter a decisão recorrida
de primeira instância, que julgou
procedente o auto de infração;
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 076/2016
AUTO DE INFRAÇÃO 1515363001914-1
RECORRENTE: CIRANDA  ARTIGOS DOMÉSTICOS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 03 de maio de 2016.

ACÓRDÃO Nº 076/2016
EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. EXERCÍCIO 2011. EMPRESA
COMERCIAL ATACADISTA.
DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DO
ICMS A RECOLHER REFERENTE ÀS
NOTAS FISCAIS DE ENTRADA NÃO
REGISTRADAS. CONSTITUIÇÃO DE
ESTOQUE PARALELO DE
MERCADORIAS. PRESUNÇÃO DE
SAÍDAS DE MERCADORIAS
TRIBUTADAS SEM O RECOLHIMENTO
DO IMPOSTO. LEVANTAMENTO DO
IMPOSTO DEVIDO COM AGREGAÇÃO
DE MARGEM DE LUCRO. EXCLUSÃO
DE NOTAS FISCAIS REGISTRADAS NO
LIVRO DE REGISTRO DE ENTRADAS.
PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso voluntário conhecido e não
provido para manter a decisão recorrida
de primeira instância, que julgou
PROCEDENTE o auto de infração;
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 077/2016
AUTO DE INFRAÇÃO 1515363001912-5
RECORRENTE: CIRANDA  ARTIGOS DOMÉSTICOS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 03 de maio de 2016.
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ACÓRDÃO Nº 077/2016
EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. MULTA POR
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES
ACESSÓRIAS. FALTA DE REGISTRO DE
NOTAS FISCAIS DE ENTRADA. REGRA
DE LEI ESTABELECE PENALIDADE
ESPECÍFICA PARA O FATO DESCRITO
NA AUTUAÇÃO. INFRAÇÃO COM
BASE EM CÓPIAS DE NOTAS FISCAIS
NÃO REGISTRADAS NA DIEF.
PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso voluntário conhecido e não
provido para manter a decisão recorrida
de primeira instância, que julgou
procedente o auto de infração;
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 079/2016
AUTO DE INFRAÇÃO 1515363001908-7
RECORRENTE: CIRANDA  ARTIGOS DOMÉSTICOS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 03 de maio de 2016.

ACÓRDÃO Nº 078/2016
EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. MULTA POR
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES
ACESSÓRIAS. FALTA DE REGISTRO DE
NOTAS FISCAIS DE ENTRADA. REGRA
DE LEI ESTABELECE PENALIDADE
ESPECÍFICA PARA O FATO DESCRITO
NA AUTUAÇÃO. INFRAÇÃO
LAVRADA COM BASE EM CÓPIAS DE
NOTAS NÃO REGISTRADAS NA DIEF.
PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso voluntário conhecido e não
provido para manter a decisão recorrida
de primeira instância, que julgou
procedente o auto de infração;
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 022/2016
AUTO DE INFRAÇÃO 1065563000054
RECORRENTE: PRO SHOWS COM. DE ELETRO ELETRÔNICOS
SA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 10 de maio de 2016.

ACÓRDÃO Nº 083/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. ENTRADA DE
MERCADORIAS ORIUNDAS DE
OUTRO ESTADO. DESTINATÁRIO
NÃO É CONTRIBUINTE DE ICMS. NÃO
HÁ DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA.
REMETENTE NÃO TEM
LEGITIMIDADE PASSIVA. IMPOSTO
INDEVIDO.
I. Recurso voluntário conhecido e provido
para modificar a decisão recorrida, e julgar
improcedente o auto de infração;
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 023/2016
AUTO DE INFRAÇÃO 1065563000056
RECORRENTE: PRO SHOWS COM. DE ELETRO ELETRÔNICOS
SA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 10 de maio de 2016.

ACÓRDÃO Nº 084/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. ENTRADA DE
MERCADORIAS ORIUNDAS DE
OUTRO ESTADO. DESTINATÁRIO
NÃO É CONTRIBUINTE DE ICMS. NÃO
HÁ DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA.
REMETENTE NÃO TEM
LEGITIMIDADE PASSIVA. IMPOSTO
INDEVIDO.
I. Recurso voluntário conhecido e provido
para modificar a decisão recorrida, e julgar
improcedente o auto de infração;
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 063/2016
AUTO DE INFRAÇÃO 1065463000193
RECORRENTE: PRO SHOWS COM. DE ELETRO ELETRÔNICOS
SA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 10 de maio de 2016.

ACÓRDÃO Nº 085/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. ENTRADA DE
MERCADORIAS ORIUNDAS DE
OUTRO ESTADO. DESTINATÁRIO
NÃO É CONTRIBUINTE DE ICMS. NÃO
HÁ DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA.
REMETENTE NÃO TEM
LEGITIMIDADE PASSIVA. IMPOSTO
INDEVIDO.
I. Recurso voluntário conhecido e provido
para modificar a decisão recorrida, e julgar
improcedente o auto de infração;
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 064/2016
AUTO DE INFRAÇÃO 1065563000055
RECORRENTE: PRO SHOWS COM. DE ELETRO ELETRÔNICOS
SA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 10 de maio de 2016.

ACÓRDÃO Nº 086/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. ENTRADA DE
MERCADORIAS ORIUNDAS DE
OUTRO ESTADO. DESTINATÁRIO
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NÃO É CONTRIBUINTE DE ICMS. NÃO
HÁ DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA.
REMETENTE NÃO TEM
LEGITIMIDADE PASSIVA. IMPOSTO
INDEVIDO.
I. Recurso voluntário conhecido e provido
para modificar a decisão recorrida, e julgar
improcedente o auto de infração;
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 065/2016
AUTO DE INFRAÇÃO 1065563000057
RECORRENTE: PRO SHOWS COM. DE ELETRO ELETRÔNICOS
SA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 10 de maio de 2016.

ACÓRDÃO Nº 087/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. ENTRADA DE
MERCADORIAS ORIUNDAS DE
OUTRO ESTADO. DESTINATÁRIO
NÃO É CONTRIBUINTE DE ICMS. NÃO
HÁ DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA.
REMETENTE NÃO TEM
LEGITIMIDADE PASSIVA. IMPOSTO
INDEVIDO.
I. Recurso voluntário conhecido e provido
para modificar a decisão recorrida, e julgar
improcedente o auto de infração;
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 066/2016
AUTO DE INFRAÇÃO 1065463000194
RECORRENTE: PRO SHOWS COM. DE ELETRO ELETRÔNICOS
SA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 10 de maio de 2016.

ACÓRDÃO Nº 088/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. ENTRADA DE
MERCADORIAS ORIUNDAS DE
OUTRO ESTADO. DESTINATÁRIO
NÃO É CONTRIBUINTE DE ICMS. NÃO
HÁ DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA.
REMETENTE NÃO TEM
LEGITIMIDADE PASSIVA. IMPOSTO
INDEVIDO.
I. Recurso voluntário conhecido e provido
para modificar a decisão recorrida, e julgar
improcedente o auto de infração;
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 159/2015.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000464-3.
RECORRENTE: CANADÁ VEÍCULOS LTDA.
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATOR: PHILIPPE SALHA.
Sessão realizada em 11 de maio de 2016.

ACÓRDÃO Nº 089/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
EMPRESA COMERCIAL VAREJISTA.
DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DO
ICMS A RECOLHER REFERENTE AS
NOTAS FISCAIS DE ENTRADA EM
OPERAÇÃO INTERESTADUAL  DE
AQUISIÇÃO PARA USO OU
CONSUMO. MATERIAL
PROMOCIONAL. NÃO INCIDENCIA DO
ICMS. PENALIDADE DEVIDA EM
PARTE.
I. Recurso Voluntário conhecido e provido
em parte, para modificar em parte a decisão
de primeira instância que considerou o
auto de infração procedente.
II. Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro-Relator
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Aloisio Ernesto Soares da Costa Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 160/2015.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000468-6.
RECORRENTE: CANADÁ VEÍCULOS LTDA.
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATOR: PHILIPPE SALHA.
Sessão realizada em 11 de maio de 2016.

ACÓRDÃO Nº 090/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
EMPRESA COMERCIAL VAREJISTA.
DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DO
ICMS A RECOLHER REFERENTE AS
NOTAS FISCAIS DE ENTRADA EM
OPERAÇÃO INTERESTADUAL  DE
AQUISIÇÃO PARA USO OU
CONSUMO. MATERIAL
PROMOCIONAL. NÃO INCIDENCIA DO
ICMS. PENALIDADE DEVIDA EM
PARTE.
I. Recurso Voluntário conhecido e provido
em parte, para modificar em parte a decisão
de primeira instância que considerou o
auto de infração procedente.
II. Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro-Relator
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Aloisio Ernesto Soares da Costa Filho -Conselheira
José Carlos Bastos Silva Filho-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 163/2015.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000457-0.
RECORRENTE: CANADÁ VEÍCULOS LTDA..
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATOR: PHILIPPE SALHA.
Sessão realizada em 11 de maio de 2016.

ACÓRDÃO Nº 091/2016

EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA PRINCIPAL.  ICMS -
CARGA COMPLEMENTAR INCIDENTE
SOBRE OPERAÇÕES
INTERESTADUAIS DE AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS.
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IMPOSSIBILIDADE DE
APROVEITAMENTO DO CRÉDITO NO
CÁLCULO DA SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA. OPERAÇÕES
AMPARADAS POR BENEFÍCIO FISCAL
NÃO APROVADO POR CONVÊNIO, NOS
TERMOS DA LC Nº 24/75.
APROVEITAMENTO CONDICIONADO
AO RECOLHIMENTO DO ICMS -
CARGA COMPLEMENTAR.
DIFERENÇA EXIGIDA CONFORME
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 210/
2009. ICMS DEVIDO.
I. Recurso Voluntário conhecido e não
provido, para manter a decisão de primeira
instância que considerou o auto de
infração procedente.
II. Decisão por maioria dos votos.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro-Relator
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Aloisio Ernesto Soares da Costa Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 158/2015.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000240-3.
RECORRENTE: CANADÁ VEÍCULOS LTDA.
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATOR: PHILIPPE SALHA.
Sessão realizada em 25 de maio de 2016.

ACÓRDÃO Nº 095/2016
EMENTA: ICMS – OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA  PRINCIPAL.
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ICMS
INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS,
SUJEITOS A SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA. FALTA DE
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO.
FORNECEDOR SEM INSCRIÇÃO DE
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO JUNTO A
ESTE ESTADO IMPLICA
RESPONSABILIDADE DO
CONTRIBUINTE DESTINATÁRIO PELO
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO.
TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULOS DE
ESTABELECIMENTO DO MARANHÃO
PARA O PIAUÍ. COMPROVAÇÃO DE
VENDAS A CONSUMIDORES FINAIS
RESIDENTES NO ESTADO DO PIAUÍ.
NÃO COMPROVAÇÃO DO RETORNO
DOS VEÍCULOS PARA A FILIAL  DE
CAXIAS (MA). PRESUNÇÃO DE
VENDAS PELA MATRIZ DE TERESINA
(PI). PROVAS INCAPAZES DE ANULAR
O LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. ICMS-
ST DEVIDO.
I. Recurso Voluntário conhecido e não
provido para manutenção da decisão de
primeira instância que considerou o Auto
de Infração procedente.
II. Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro-Relator
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 161/2015.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000241-1.
RECORRENTE: CANADÁ VEÍCULOS LTDA.
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATOR: PHILIPPE SALHA.
Sessão realizada em 25 de maio de 2016.

ACÓRDÃO Nº 096/2016
EMENTA: ICMS – OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA  PRINCIPAL.
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ICMS
INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE
AUTOPEÇAS, SUJEITOS À
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. FALTA
DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO.
FORNECEDOR SEM INSCRIÇÃO DE
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO JUNTO A
ESTE ESTADO IMPLICA
RESPONSABILIDADE DO
CONTRIBUINTE DESTINATÁRIO PELO
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO,
CIRCUNSTÂNCIAS EM QUE OS
VALORES DEVEM SER DECLARADOS
NA DIEF NO CAMPO “SUBSTITUIÇÃO
DAS ENTRADAS”. DISCORDÂNCIA
DA EMPRESA AUTUADA  DA
RESPONSABILIDADE PELO
RECOLHIMENTO EM RELAÇÃO AOS
DOCUMENTOS FISCAIS OBJETO DA
AUTUAÇÃO. PROVAS INCAPAZES DE
ANULAR O LANÇAMENTO
TRIBUTÁRIO EM SUA TOTALIDADE.
ICMS DEVIDO EM PARTE.
I. Recurso Voluntário conhecido e não
provido para manutenção da decisão de
primeira instância que considerou o Auto
de Infração procedente em parte.
II. Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro-Relator
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 162/2015.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000469-4.
RECORRENTE: CANADÁ VEÍCULOS LTDA.
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATOR: PHILIPPE SALHA.
Sessão realizada em 25 de maio de 2016.

ACÓRDÃO Nº 097/2016
EMENTA: ICMS – OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA  PRINCIPAL.
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ICMS
INCIDENTE SOBRE AQUISIÇÃO DE
AUTOPEÇAS, SUJEITOS À
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. FALTA
DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO.
FORNECEDOR SEM INSCRIÇÃO DE
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO JUNTO A
ESTE ESTADO IMPLICA
RESPONSABILIDADE DO
CONTRIBUINTE DESTINATÁRIO PELO
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO,
CIRCUNSTÂNCIAS EM QUE OS
VALORES DEVEM SER DECLARADOS
NA DIEF NO CAMPO “SUBSTITUIÇÃO
DAS ENTRADAS”. DISCORDÂNCIA
DA EMPRESA AUTUADA  DA
RESPONSABILIDADE PELO
RECOLHIMENTO EM RELAÇÃO AOS
DOCUMENTOS FISCAIS OBJETO DA
AUTUAÇÃO. PROVAS INCAPAZES DE
ANULAR O LANÇAMENTO
TRIBUTÁRIO EM SUA TOTALIDADE.
ICMS DEVIDO EM PARTE.
I. Recurso Voluntário conhecido e não
provido para manutenção da decisão de
primeira instância que considerou o Auto
de Infração procedente em parte.
II. Por unanimidade.
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Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro-Relator
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho-Procurador do Estado

RECURSO DE REVISTA Nº 224/2015.
PROCESSO ORIGINAL: 1514263000147-6.
RECORRENTE: MAKRO ATACADISTA S/A.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATORA: SAVINA AMALIA  MARINHO MAGALHAES.
Sessão realizada em 06 de junho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 098/2016
RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE.
INEXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIA
ENTRE ACÓRDÃOS DAS DUAS
CÂMARAS.
I. A hipótese em que se permite a
interposição do Recurso de Revista é
restrita, estando subordinado ao art. 96,
do Decreto nº 2745-A/77.
II. A situação descrita enseja o não
conhecimento do Recurso de Revista, vez
que não se enquadra na hipótese legal de
cabimento, exigida para a interposição,
conhecimento e análise do mérito da
Revista.
III. Recurso não conhecido, com a
consequente manutenção da Decisão
recorrida exarada pela Primeira Câmara do
Egrégio Conselho de Contribuintes.
IV.  Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho- Conselheiro-Presidente
Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Conselheira——-Vice-
Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães- Conselheira——-Relatora
Philipe Salha-Conselheiro
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa-Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho -Conselheira
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho-Procurador do Estado

RECURSO DE REVISTA Nº 230/2015.
PROCESSO ORIGINAL: 1514263000142-5.
RECORRENTE: MAKRO ATACADISTA S/A.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATORA: SAVINA AMALIA  MARINHO MAGALHAES.
Sessão realizada em 06 de junho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 099/2016
RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE.
INEXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIA
ENTRE ACÓRDÃOS DAS DUAS
CÂMARAS.
I. A hipótese em que se permite a
interposição do Recurso de Revista é
restrita, estando subordinado ao art. 96,
do Decreto nº 2.745-A/77.
II. A situação descrita enseja o não
conhecimento do Recurso de Revista, vez
que não se enquadra na hipótese legal de
cabimento, exigida para a interposição,
conhecimento e análise do mérito da
revista.
III. Recurso não conhecido, com a
consequente manutenção da Decisão
recorrida exarada pela Primeira Câmara do
Egrégio Conselho de Contribuintes.
IV.  Decisão por unanimidade dos votos.

Raimundo Neto de Carvalho- Conselheir—o-Presidente
Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Conselheira——-Vice-
Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães- Conselheira——-Relatora
Philipe Salha-Conselheiro
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa-Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho -Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 001/2016
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000719-7
EMPRESA: EXPANSÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 07 de junho de 2016

ACÓRDÃO Nº 100/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
ICMS. REMESSA DE AMOSTRA
GRÁTIS. ISENÇÃO DE ICMS NA
OPERAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO
DA COBRANÇA DE IMPOSTO POR
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.
IMPOSTO INDEVIDO.
I. Recurso conhecido e provido para
reformar a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração
improcedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 002/2016
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000720-0
EMPRESA: EXPANSÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 07 de junho de 2016

ACÓRDÃO Nº 101/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
ICMS. REMESSA DE AMOSTRA
GRÁTIS. ISENÇÃO DE ICMS NA
OPERAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO
DA COBRANÇA DE IMPOSTO POR
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.
IMPOSTO INDEVIDO.
I. Recurso conhecido e provido para
reformar a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração
improcedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO E DE OFÍCIO Nº: 155/2015.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000458-9.
RECORRENTE: CANADÁ VEÍCULOS LTDA.
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATOR: PHILIPPE SALHA.
Sessão realizada em 08 de junho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 102/2016
EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. FALTA DE
REGISTRO DE NOTAS FISCAIS DE
ENTRADA. LEI ESTABELECE
PENALIDADE ESPECÍFICA PARA O
FATO DESCRITO NO AUTO DE
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INFRAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO DA
INFRAÇÃO. EXCLUSÃO DE NOTAS
FISCAIS REGISTRADAS, NOTAS
FISCAIS DE SERVIÇOS E NOTAS
FISCAIS DE SAÍDAS, CONSIDERADAS
NO LEVANTAMENTO. PENALIDADE
DEVIDA PARCIALMENTE
I. Por maioria, recurso voluntário
conhecido e não provido para
manutenção da decisão de primeira
instância que considerou o Auto de
Infração procedente em parte.
II. Por maioria, recurso de ofício
conhecido e não provido.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro-Relator
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
José Carlos Bastos Silva Filho-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 156/2015.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000456-2.
RECORRENTE: CANADÁ VEÍCULOS LTDA.
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATOR: PHILIPPE SALHA.
Sessão realizada em 08 de junho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 103/2016
EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. FALTA DE
REGISTRO DE NOTAS FISCAIS DE
ENTRADA. LEI ESTABELECE
PENALIDADE ESPECÍFICA PARA O
FATO DESCRITO NO AUTO DE
INFRAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO DA
INFRAÇÃO. EXCLUSÃO DE NOTAS
FISCAIS REGISTRADAS, NOTAS
FISCAIS DE SERVIÇOS E NOTAS
FISCAIS DE SAÍDAS, CONSIDERADAS
NO LEVANTAMENTO. PENALIDADE
DEVIDA PARCIALMENTE
I. Recurso voluntário conhecido e não
provido para manutenção da decisão de
primeira instância que considerou o Auto
de Infração procedente em parte.
II. Por maioria.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro-Relator
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
José Carlos Bastos Silva Filho-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 157/2015.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514363000169-5.
RECORRENTE: CANADÁ VEÍCULOS LTDA.
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATOR: PHILIPPE SALHA.
Sessão realizada em 08 de junho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 104/2016
EMENTA: ICMS – OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. FALTA DE
REGISTRO DE NOTAS FISCAIS DE
ENTRADA. REGRA DE LEI ESTABELECE
PENALIDADE ESPECÍFICA PARA O
FATO DESCRITO NA AUTUAÇÃO.
CARACTERIZAÇÃO DA INFRAÇÃO.
PENALIDADE DEVIDA.
 I. Recurso voluntário conhecido e não
provido para manutenção da decisão de
primeira instância que considerou o Auto
de Infração procedente.
II. Por maioria.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro-Relator
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
José Carlos Bastos Silva Filho-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 106/2015
AUTO DE INFRAÇÃO 1515363000215-0
RECORRENTE: J M M P CARVALHO
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: GILBER TO DIEGO VORÍSSIMO PEDROSA
Sessão realizada em 14 de junho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 105/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. FALTA DE REGISTRO DE
NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO DE
MERCADORIA NO LIVRO REGISTRO DE
ENTRADAS. A AUSÊNCIA DA
ESCRITURAÇÃO DOS DOCUMENTOS
FISCAIS EM LIVRO PRÓPRIO
CONFIGURA DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA
DEVIDA.
I. Recurso voluntário conhecido e não
provido para manter a decisão recorrida,
e julgar procedente o auto de infração;
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Antônio Luiz Soares Santos –Conselheiro
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro-Relator
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 103/2015
AUTO DE INFRAÇÃO 1515363000217-6
RECORRENTE: J M M P CARVALHO
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: GILBER TO DIEGO VORÍSSIMO PEDROSA
Sessão realizada em 14 de junho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 106/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. FALTA DE REGISTRO DE
NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO DE
MERCADORIA NO LIVRO REGISTRO DE
ENTRADAS. A AUSÊNCIA DA
ESCRITURAÇÃO DOS DOCUMENTOS
FISCAIS EM LIVRO PRÓPRIO
CONFIGURA DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA
DEVIDA.
I. Recurso voluntário conhecido e não
provido para manter a decisão recorrida,
e julgar procedente o auto de infração;
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Antônio Luiz Soares Santos –Conselheiro
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro-Relator
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 105/2015
AUTO DE INFRAÇÃO 1515363000219-2
RECORRENTE: J M M P CARVALHO
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: GILBER TO DIEGO VORÍSSIMO PEDROSA
Sessão realizada em 14 de junho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 107/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. FALTA DE REGISTRO DE
NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO DE
MERCADORIA NO LIVRO REGISTRO DE
ENTRADAS. A AUSÊNCIA DA
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ESCRITURAÇÃO DOS DOCUMENTOS
FISCAIS EM LIVRO PRÓPRIO
CONFIGURA DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA
DEVIDA.
I. Recurso voluntário conhecido e não
provido para manter a decisão recorrida,
e julgar procedente o auto de infração;
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Antônio Luiz Soares Santos –Conselheiro
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro-Relator
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 045/2013
AUTO DE INFRAÇÃO 1514163000679-8
RECORRENTE: COMERCIAL  FERRONORTE LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 21 de junho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 108/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. LEVANTAMENTO
ESPECÍFICO DOCUMENTAL.
CONSTATAÇÃO DE DIFERENÇA PELAS
ENTRADAS. FALTA DE
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO COM
BASE EM PRESUNÇÃO LEGAL.
IMPOSTO DEVIDO.
I. Recurso voluntário conhecido e não
provido para ratificar a decisão recorrida,
e julgar procedente o auto de infração;
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 046/2013
AUTO DE INFRAÇÃO 1514163000677-1
RECORRENTE: COMERCIAL  FERRONORTE LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 21 de junho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 109/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. LEVANTAMENTO
ESPECÍFICO DOCUMENTAL.
CONSTATAÇÃO DE DIFERENÇA PELAS
ENTRADAS. FALTA DE
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO COM
BASE EM PRESUNÇÃO LEGAL.
IMPOSTO DEVIDO.
I. Recurso voluntário conhecido e não
provido para ratificar a decisão recorrida,
e julgar procedente o auto de infração;
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 048/2013
AUTO DE INFRAÇÃO 1514163000678-0
RECORRENTE: COMERCIAL  FERRONORTE LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: OLÍVIO JOAQUIM FONSECA  FILHO
Sessão realizada em 21 de junho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 110/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. LEVANTAMENTO
ESPECÍFICO DOCUMENTAL.
CONSTATAÇÃO DE DIFERENÇA PELAS
SAÍDAS. FALTA DE RECOLHIMENTO
DO IMPOSTO COM BASE EM
PRESUNÇÃO LEGAL. IMPOSTO
DEVIDO.
I. Recurso voluntário conhecido e não
provido para ratificar a decisão recorrida,
e julgar procedente o auto de infração;
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro-Relator
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 20/2016
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515463000353-7
EMPRESA: CARVALHO E BARROS LTDA
RELATOR: RAIMUNDO NETO DE CARVALHO
Sessão realizada em 21 de Junho de 2016

ACÓRDÃO Nº 111/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
ICMS COMPLEMENTAR. AQUISIÇÃO
DE MERCADORIAS PROVENIENTES DE
OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO
CUJO ESTABELECIMENTO
REMETENTE É BENEFICIÁRIO DE
INCENTIVOS OU BENEFÍCIOS FISCAIS
RELATIVAMENTE AO ICMS
CONCEDIDO DE FORMA
UNILATERAL.  OFENSA AO PRINCÍPIO
DA NÃO CUMULATIVIDADE. NÃO
OCORRÊNCIA. FATO COMPROVADO.
COBRANÇA DEVIDA.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 21/2016
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515463000354-5
EMPRESA: CARVALHO E BARROS LTDA
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 21 de Junho de 2016

ACÓRDÃO Nº 112/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.
ICMS COMPLEMENTAR. AQUISIÇÃO
DE MERCADORIAS PROVENIENTES DE
OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO
CUJO ESTABELECIMENTO
REMETENTE É BENEFICIÁRIO DE
INCENTIVOS OU BENEFÍCIOS FISCAIS
RELATIVAMENTE AO ICMS
CONCEDIDO DE FORMA
UNILATERAL.  OFENSA AO PRINCÍPIO
DA NÃO CUMULATIVIDADE. NÃO
OCORRÊNCIA. FATO COMPROVADO.
COBRANÇA DEVIDA.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade.
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Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 502/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515463000395-2
EMPRESA: CARVALHO E BARROS LTDA
RELATOR: RAIMUNDO NETO DE CARVALHO
Sessão realizada em 21 de Junho de 2016

ACÓRDÃO Nº 113/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE
DOCUMENTOS FISCAIS RELATIVOS À
ENTRADA DE MERCADORIAS DO
LIVRO REGISTRO DE ENTRADA. FATO
COMPROVADO. MULTA DEVIDA.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração procedente
em parte.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 503/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515463000396-0
EMPRESA: CARVALHO E BARROS LTDA
RELATOR: RAIMUNDO NETO DE CARVALHO
Sessão realizada em 21 de Junho de 2016

ACÓRDÃO Nº 114/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE
DOCUMENTOS FISCAIS RELATIVOS À
ENTRADA DE MERCADORIAS DO
LIVRO REGISTRO DE ENTRADA. FATO
COMPROVADO. MULTA DEVIDA.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 504/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515463000397-9
EMPRESA: CARVALHO E BARROS LTDA
RELATOR: RAIMUNDO NETO DE CARVALHO
Sessão realizada em 21 de Junho de 2016

ACÓRDÃO Nº 115/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE
DOCUMENTOS FISCAIS RELATIVOS À
ENTRADA DE MERCADORIAS DO
LIVRO REGISTRO DE ENTRADA. FATO
COMPROVADO. MULTA DEVIDA.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração procedente
em parte.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Celso Antônio Pires Ferreira – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO DE OFÍCIO Nº: 360/2015.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363001188-4.
RECORRENTE: L. F. GOMES MARTINS & CIA  LTDA EPP.
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATOR: PHILIPPE SALHA.
Sessão realizada em 22 de junho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 116/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. LEVANTAMENTO DA
CONTA FORNECEDORES. ERRO DO
PROCEDIMENTO NO QUE DIZ
RESPEITO À APURAÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO
IMPREGNADO POR VÍCIO QUE
COMPROMETE A CONSTITUIÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE DE
CONVALIDAÇÃO POR MEIO DE
OUTRO LANÇAMENTO, POR FORÇA
DA DECADÊNCIA. CONTAGEM DO
PRAZO DECADENCIAL COM ESTEIO
NA REGRA DO ART. 150, §4º DO CTN.
 I. Recurso de ofício conhecido e não
provido para manutenção da decisão de
primeira instância que considerou o Auto
de Infração improcedente.
II. Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro-Relator
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
José Carlos Bastos Silva Filho-Procurador do Estado

RECURSO DE OFÍCIO Nº: 361/2015.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363001191-4.
RECORRENTE: L. F. GOMES MARTINS E CIA LTDA EPP.
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATOR: PHILIPPE SALHA.
Sessão realizada em 22 de junho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 117/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. LEVANTAMENTO DA
CONTA FORNECEDORES. ERRO DO
PROCEDIMENTO NO QUE DIZ
RESPEITO À APURAÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO
IMPREGNADO POR VÍCIO QUE
COMPROMETE A CONSTITUIÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE DE
CONVALIDAÇÃO POR MEIO DE
OUTRO LANÇAMENTO, POR FORÇA
DA DECADÊNCIA, INSTITUÍDA NOS
TERMOS DO ART. 150, §4º DO CTN.
 I. Recurso de ofício conhecido e não
provido para manutenção da decisão de
primeira instância que considerou o Auto
de Infração improcedente.
II. Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro-Relator
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
José Carlos Bastos Silva Filho-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 426/2015.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363002067.
RECORRENTE: F. L. CUNHA.
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATOR: PAULO ANTÔNIO TEIXEIRA  DE SOUSA.
Sessão realizada em 22 de junho de 2016.
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ACÓRDÃO Nº 118/2016
EMENTA: ICMS – OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. NOTAS
FISCAIS DE ENTRADA NÃO
REGISTRADAS. LIVRO REGISTRO DE
ENTRADA. ARGUMENTAÇÃO
INSUFICIENTE PARA AFASTAR A
EXIGÊNCIA FISCAL. PENALIDADE
DEVIDA.
I. Recurso Voluntário conhecido e não
provido para a manutenção da decisão de
primeira instância que considerou Auto
de Infração procedente.
II. Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro-Relator
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
José Carlos Bastos Silva-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 427/2015.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363001940.
RECORRENTE: F. L. CUNHA.
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATOR: PAULO ANTÔNIO TEIXEIRA  DE SOUSA.
Sessão realizada em 22 de junho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 119/2016
EMENTA: ICMS – OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. NOTAS
FISCAIS DE ENTRADA NÃO
REGISTRADAS. LIVRO REGISTRO DE
ENTRADA. ARGUMENTAÇÃO
INSUFICIENTE PARA AFASTAR A
EXIGÊNCIA FISCAL. PENALIDADE
DEVIDA.
I. Recurso Voluntário conhecido e não
provido para a manutenção da decisão de
primeira instância que considerou Auto
de Infração procedente.
II. Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro-Relator
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
José Carlos Bastos Silva-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 428/2015.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363001937.
RECORRENTE: F. L. CUNHA.
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATOR: PAULO ANTÔNIO TEIXEIRA  DE SOUSA.
Sessão realizada em 22 de junho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 120/2016
EMENTA: ICMS – OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. OMISSÃO
NA ENTREGA DOS ARQUIVOS
MAGNÉTICOS PREVISTOS NO
CONVÊNIO ICMS Nº 57/95.
ARGUMENTAÇÃO INSUFICIENTE
PARA AFASTAR A EXIGÊNCIA FISCAL.
PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso Voluntário conhecido e não
provido para a manutenção da decisão de
primeira instância que considerou Auto
de Infração procedente.
II. Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro-Relator
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
José Carlos Bastos Silva-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 429/2015.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363001930.
RECORRENTE: F. L. CUNHA.
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATOR: PAULO ANTÔNIO TEIXEIRA  DE SOUSA.
Sessão realizada em 22 de junho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 121/2016
EMENTA: ICMS – OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. OMISSÃO
NA ENTREGA DOS ARQUIVOS
MAGNÉTICOS PREVISTOS NO
CONVÊNIO ICMS Nº 57/95.
ARGUMENTAÇÃO INSUFICIENTE
PARA AFASTAR A EXIGÊNCIA FISCAL.
PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso Voluntário conhecido e não
provido para a manutenção da decisão de
primeira instância que considerou Auto
de Infração procedente.
II. Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro-Relator
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
José Carlos Bastos Silva-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 430/2015.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363001933.
RECORRENTE: F. L. CUNHA.
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATOR: PAULO ANTÔNIO TEIXEIRA  DE SOUSA.
Sessão realizada em 22 de junho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 122/2016
EMENTA: ICMS – OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. OMISSÃO
NA ENTREGA DOS ARQUIVOS
MAGNÉTICOS PREVISTOS NO
CONVÊNIO ICMS Nº 57/95.
ARGUMENTAÇÃO INSUFICIENTE
PARA AFASTAR A EXIGÊNCIA FISCAL.
PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso Voluntário conhecido e não
provido para a manutenção da decisão de
primeira instância que considerou Auto
de Infração procedente.
II. Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro-Relator
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
José Carlos Bastos Silva-Procurador do Estado

RECURSO DE REVISTA Nº 214/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514263000293-6
EMPRESA: BRINGEL CARVALHO INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES
LTDA
RELATOR: RAIMUNDO NETO DE CARVALHO
Sessão realizada em 04 de Julho de 2016

ACÓRDÃO Nº 123/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. NÃO RECOLHIMENTO DE
ICMS. EXIBIÇÃO INCOMPLETA DE
LIVROS FISCAIS. ARBITRAMENTO DA
BASE DE CÁLCULO. NÃO
APRESENTAÇÃO DE ACÓRDÃO
PARADIGMA. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
DO RECURSO DE REVISTA. IMPOSTO
DEVIDO.
I. Recurso não conhecido para manter a
decisão exarada pela Primeira Câmara
Recursal e considerar o auto de infração
procedente.
II. Decisão por unanimidade.



104

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 18 de novembro de 2016 • No 214

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Flavio Chaib - Conselheiro
Maria Cristina Lages Rebello Castelo Branco – Conselheira
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho –Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira – Conselheira
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO DE REVISTA Nº 215/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514263000319-3
EMPRESA: BRINGEL CARVALHO INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES
LTDA
RELATOR: RAIMUNDO NETO DE CARVALHO
Sessão realizada em 04 de Julho de 2016

ACÓRDÃO Nº 124/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. ARQUIVOS SINTEGRA.
OMISSÃO OU ENTREGA DE ARQUIVOS
FORA DO PRAZO REGULAMENTAR.
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. NÃO APRESENTAÇÃO DE
ACÓRDÃO PARADIGMA. AUSÊNCIA
DE PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE
REVISTA. PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso não conhecido para manter a
decisão exarada pela Primeira Câmara
Recursal e considerar o auto de infração
procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Flavio Chaib - Conselheiro
Maria Cristina Lages Rebello Castelo Branco – Conselheira
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho –Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira – Conselheira
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO DE REVISTA Nº 216/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514263000308-8
EMPRESA: BRINGEL CARVALHO INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES
LTDA
RELATOR: RAIMUNDO NETO DE CARVALHO
Sessão realizada em 04 de Julho de 2016

ACÓRDÃO Nº 125/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. ARQUIVOS SINTEGRA.
OMISSÃO OU ENTREGA DE ARQUIVOS
FORA DO PRAZO REGULAMENTAR.
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. NÃO APRESENTAÇÃO DE
ACÓRDÃO PARADIGMA. AUSÊNCIA
DE PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE
REVISTA. PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso não conhecido para manter a
decisão exarada pela Primeira Câmara
Recursal e considerar o auto de infração
procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Flavio Chaib - Conselheiro
Maria Cristina Lages Rebello Castelo Branco – Conselheira
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho –Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira – Conselheira
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO DE REVISTA Nº 217/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514263000307-0
EMPRESA: BRINGEL CARVALHO INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES
LTDA
RELATOR: RAIMUNDO NETO DE CARVALHO
Sessão realizada em 04 de Julho de 2016

ACÓRDÃO Nº 127/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. ARQUIVOS SINTEGRA.
OMISSÃO OU ENTREGA DE ARQUIVOS
FORA DO PRAZO REGULAMENTAR.
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. NÃO APRESENTAÇÃO DE
ACÓRDÃO PARADIGMA. AUSÊNCIA
DE PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE
REVISTA. PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso não conhecido para manter a
decisão exarada pela Primeira Câmara
Recursal e considerar o auto de infração
procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Flavio Chaib - Conselheiro
Maria Cristina Lages Rebello Castelo Branco – Conselheira
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho –Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira – Conselheira
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO DE REVISTA Nº 218/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514263000303-7
EMPRESA: BRINGEL CARVALHO INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES
LTDA
RELATOR: RAIMUNDO NETO DE CARVALHO
Sessão realizada em 04 de Julho de 2016

ACÓRDÃO Nº 128/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
EMBARAÇO À FISCALIZAÇÃO. FALTA
DE APRESENTAÇÃO DA
DOCUMENTAÇÃO DISCRIMINADA
NO TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL.
NÃO APRESENTAÇÃO DE ACÓRDÃO
PARADIGMA. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
DO RECURSO DE REVISTA.
PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso não conhecido para manter a
decisão exarada pela Primeira Câmara
Recursal e considerar o auto de infração
procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Flavio Chaib - Conselheiro
Maria Cristina Lages Rebello Castelo Branco – Conselheira
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho –Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira – Conselheira
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO DE REVISTA Nº 219/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514263000301-0
EMPRESA: BRINGEL CARVALHO INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES
LTDA
RELATOR: RAIMUNDO NETO DE CARVALHO
Sessão realizada em 04 de Julho de 2016
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ACÓRDÃO Nº 129/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
NÃO COMUNICAÇÃO DE EXTRAVIO
DE LIVRO FISCAL AO ÓRGÃO
FAZENDÁRIO. DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO
APRESENTAÇÃO DE ACÓRDÃO
PARADIGMA. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
DO RECURSO DE REVISTA.
PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso não conhecido para manter a
decisão exarada pela Primeira Câmara
Recursal e considerar o auto de infração
procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Flavio Chaib - Conselheiro
Maria Cristina Lages Rebello Castelo Branco – Conselheira
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho –Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira – Conselheira
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO DE REVISTA Nº 220/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514263000300-2
EMPRESA: BRINGEL CARVALHO INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES
LTDA
RELATOR: RAIMUNDO NETO DE CARVALHO
Sessão realizada em 04 de Julho de 2016

ACÓRDÃO Nº 130/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
NÃO COMUNICAÇÃO DE EXTRAVIO
DE LIVRO FISCAL AO ÓRGÃO
FAZENDÁRIO. DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO
APRESENTAÇÃO DE ACÓRDÃO
PARADIGMA. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
DO RECURSO DE REVISTA.
PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso não conhecido para manter a
decisão exarada pela Primeira Câmara
Recursal e considerar o auto de infração
procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Flavio Chaib - Conselheiro
Maria Cristina Lages Rebello Castelo Branco – Conselheira
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho –Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira – Conselheira
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO DE REVISTA Nº 221/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514263000298-7
EMPRESA: BRINGEL CARVALHO INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES
LTDA
RELATOR: RAIMUNDO NETO DE CARVALHO
Sessão realizada em 04 de Julho de 2016

ACÓRDÃO Nº 131/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
NÃO COMUNICAÇÃO DE EXTRAVIO
DE LIVRO FISCAL AO ÓRGÃO
FAZENDÁRIO. DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO
APRESENTAÇÃO DE ACÓRDÃO
PARADIGMA. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE

DO RECURSO DE REVISTA.
PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso não conhecido para manter a
decisão exarada pela Primeira Câmara
Recursal e considerar o auto de infração
procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Flavio Chaib - Conselheiro
Maria Cristina Lages Rebello Castelo Branco – Conselheira
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho –Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira – Conselheira
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO DE REVISTA Nº 222/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514263000297-9
EMPRESA: BRINGEL CARVALHO INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES
LTDA
RELATOR: RAIMUNDO NETO DE CARVALHO
Sessão realizada em 04 de Julho de 2016

ACÓRDÃO Nº 132/2016
EMENTA: OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
NÃO COMUNICAÇÃO DE EXTRAVIO
DE LIVRO FISCAL AO ÓRGÃO
FAZENDÁRIO. DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO
APRESENTAÇÃO DE ACÓRDÃO
PARADIGMA. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
DO RECURSO DE REVISTA.
PENALIDADE DEVIDA.
I. Recurso não conhecido para manter a decisão
exarada pela Primeira Câmara Recursal e
considerar o auto de infração procedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Flavio Chaib - Conselheiro
Maria Cristina Lages Rebello Castelo Branco – Conselheira
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho –Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira – Conselheira
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO DE OFÍCIO 297/2015
AUTO DE INFRAÇÃO 1065363000156
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RECORRIDA: MEDEIROS FRIOS E CONGELADOS L TDA –
19.469.192-6
RELATOR: GILBER TO DIEGO VERÍSSIMO PEDROSA
Sessão realizada em 05 de julho de 2016

ACÓRDÃO Nº 133/2016
EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. EMPRESA ATACADISTA.
TERMOS DE RESPONSABILIDADE,
DEPÓSITO E CONFISSÃO DE DÍVIDA -
TRCD. FISCALIZAÇÃO EM TRÂNSITO.
MERCADORIAS DEPOSITADAS EM
ESTABELECIMENTO CLANDESTINO
(SEM INSCRIÇÃO NO CAGEP). ICMS
COBRADO COM BASE EM
LEVANTAMENTO FÍSICO DE
MERCADORIAS. TRATA-SE DE
ESTABELECIMENTO ANTERIOR EM
DECORRÊNCIA DE ALTERAÇÃO DE
ENDEREÇO. ARGUMENTAÇÕES
SUFICIENTES PARA ELIDIR A
INFRAÇÃO. PENALIDADE INDEVIDA.
I. Recurso de ofício conhecido e não
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provido para manter a decisão de Primeira
Instância e considerar o auto de infração
improcedente.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro-Relator
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho – Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 062/2016
AUTO DE INFRAÇÃO: 1065563000050
EMPRESA: BRASIL FRUIT TRANSPORTE IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA
RELATOR: RAIMUNDO NETO DE CARVALHO
Sessão realizada em 05 de julho de 2016

ACÓRDÃO Nº 134/2016
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. ICMS. MERCADORIA
DESTINADA A UMA EMPRESA, MAS
DESCARREGADA EM
ESTABELECIMENTO DIVERSO. NOTA
FISCAL CONSIDERADA INIDÔNEA. O
DESVIO DE MERCADORIAS PARA
LOCAL E/OU DESTINATÁRIOS
DIVERSOS DOS INDICADOS NA
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO
FISCAL CARACTERIZA INFRAÇÃO
ESPECÍFICA À LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ,
COM SUJEIÇÃO ÀS PENALIDADES
LEGAIS, SEM PREJUÍZO DA
EXIGÊNCIA DO IMPOSTO, QUANDO
DEVIDO. ICMS DEVIDO.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração
PROCEDENTE.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho –Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 061/2016
AUTO DE INFRAÇÃO: 1065563000051
EMPRESA: BRASIL FRUIT TRANSPORTE IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA
RELATOR: RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
Sessão realizada em 05 de julho de 2016

ACÓRDÃO Nº 135/2016
  EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. ICMS. MERCADORIA
DESTINADA A UMA EMPRESA, MAS
DESCARREGADA EM
ESTABELECIMENTO DIVERSO. NOTA
FISCAL CONSIDERADA INIDÔNEA. O
DESVIO DE MERCADORIAS PARA
LOCAL E/OU DESTINATÁRIOS
DIVERSOS DOS INDICADOS NA
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO
FISCAL CARACTERIZA INFRAÇÃO
ESPECÍFICA À LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ,
COM SUJEIÇÃO ÀS PENALIDADES
LEGAIS, SEM PREJUÍZO DA
EXIGÊNCIA DO IMPOSTO, QUANDO
DEVIDO. MULTA DEVIDA.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração
PROCEDENTE.
II. Decisão por unanimidade.

Raimundo Neto de Carvalho -Presidente-Relator
Savina Amália Marinho Magalhães –Conselheira
Gilberto Diego Veríssimo Pedrosa – Conselheiro
Olívio Joaquim Fonseca Filho -Conselheiro
José Carlos Bastos Silva Filho -Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 043/2016.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515463000150-0.
RECORRENTE: P H B COMERCIAL  LTDA MEE.
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATORA: MARIA  CRISTINA LAGES REBÊLLO CASTELO
BRANCO
Sessão realizada em 27 de julho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 143/2016
EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. OMISSÃO DE VENDAS.
DIFERENÇA TRIBUTÁVEL
CONSTATADA ATRAVÉS DE
LEVANTAMENTO TÉCNICO/
DOCUMENTAL. CONFRONTO ENTRE
AS INFORMAÇÕES FORNECIDAS
PELAS ADMINISTRADORAS DE
CARTÕES DE CRÉDITO/DÉBITO OU
SIMILAR E OS VALORES
INFORMADOS PELO CONTRIBUINTE.
EXCLUSÃO DE VALORES RELATIVOS
A OPERAÇÕES SUJEITAS AO REGIME
DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.
IMPOSTO PARCIALMENTE DEVIDO.
I. Recurso conhecido e provido em parte,
para modificar a decisão de primeira
instância e considerar o auto de infração
procedente em parte.
II. Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente—-Relatora
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
José Carlos Bastos Silva Filho-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 044/2016.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515463000149-6.
RECORRENTE: P H B COMERCIAL  LTDA MEE.
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATORA: MARIA  CRISTINA LAGES REBÊLLO CASTELO
BRANCO
Sessão realizada em 27 de julho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 144/2016
EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. OMISSÃO DE VENDAS.
DIFERENÇA TRIBUTÁVEL
CONSTATADA ATRAVÉS DE
LEVANTAMENTO TÉCNICO/
DOCUMENTAL. CONFRONTO ENTRE
AS INFORMAÇÕES FORNECIDAS
PELAS ADMINISTRADORAS DE
CARTÕES DE CRÉDITO/DÉBITO OU
SIMILAR E OS VALORES
INFORMADOS PELO CONTRIBUINTE.
EXCLUSÃO DE VALORES RELATIVOS
A OPERAÇÕES SUJEITAS AO REGIME
DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.
IMPOSTO PARCIALMENTE DEVIDO.
I. Recurso conhecido e provido em parte,
para modificar a decisão de primeira
instância e considerar o auto de infração
procedente em parte.
II. Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente—-Relatora
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
José Carlos Bastos Silva Filho-Procurador do Estado
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RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 045/2016.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515463000151-8.
RECORRENTE: P H B COMERCIAL  LTDA MEE.
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATORA: MARIA  CRISTINA  LAGES REBÊLLO CASTELO
BRANCO
Sessão realizada em 27 de julho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 145/2016
EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. OMISSÃO DE VENDAS.
DIFERENÇA TRIBUTÁVEL
CONSTATADA ATRAVÉS DE
LEVANTAMENTO TÉCNICO/
DOCUMENTAL. CONFRONTO ENTRE
AS INFORMAÇÕES FORNECIDAS
PELAS ADMINISTRADORAS DE
CARTÕES DE CRÉDITO/DÉBITO OU
SIMILAR E OS VALORES
INFORMADOS PELO CONTRIBUINTE.
EXCLUSÃO DE VALORES RELATIVOS
A OPERAÇÕES SUJEITAS AO REGIME
DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.
IMPOSTO PARCIALMENTE DEVIDO.
I. Recurso conhecido e provido em parte,
para modificar a decisão de primeira
instância e considerar o auto de infração
procedente em parte.
II. Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente—-Relatora
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
José Carlos Bastos Silva Filho-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 046/2016.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515463000147-0.
RECORRENTE: P H B COMERCIAL  LTDA MEE.
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATORA: MARIA  CRISTINA  LAGES REBÊLLO CASTELO
BRANCO
Sessão realizada em 27 de julho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 146/2016
EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. OMISSÃO DE VENDAS.
DIFERENÇA TRIBUTÁVEL
CONSTATADA ATRAVÉS DE
LEVANTAMENTO TÉCNICO/
DOCUMENTAL. CONFRONTO ENTRE
AS INFORMAÇÕES FORNECIDAS
PELAS ADMINISTRADORAS DE
CARTÕES DE CRÉDITO/DÉBITO OU
SIMILAR E OS VALORES
INFORMADOS PELO CONTRIBUINTE.
EXCLUSÃO DE VALORES RELATIVOS
A OPERAÇÕES SUJEITAS AO REGIME
DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.
IMPOSTO PARCIALMENTE DEVIDO.
I. Recurso conhecido e provido em parte,
para modificar a decisão de primeira
instância e considerar o auto de infração
procedente em parte.
II. Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente—-Relatora
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
José Carlos Bastos Silva Filho-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 047/2016.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515463000148-8.
RECORRENTE: P H B COMERCIAL  LTDA MEE.
RECORRIDA: SECRETARIA DA FAZENDA.
RELATORA: MARIA  CRISTINA  LAGES REBÊLLO CASTELO
BRANCO
Sessão realizada em 27 de julho de 2016.

ACÓRDÃO Nº 147/2016
EMENTA: ICMS - OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. OMISSÃO DE VENDAS.
DIFERENÇA TRIBUTÁVEL
CONSTATADA ATRAVÉS DE
LEVANTAMENTO TÉCNICO/
DOCUMENTAL. CONFRONTO ENTRE
AS INFORMAÇÕES FORNECIDAS
PELAS ADMINISTRADORAS DE
CARTÕES DE CRÉDITO/DÉBITO OU
SIMILAR E OS VALORES
INFORMADOS PELO CONTRIBUINTE.
EXCLUSÃO DE VALORES RELATIVOS
A OPERAÇÕES SUJEITAS AO REGIME
DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.
IMPOSTO PARCIALMENTE DEVIDO.
I. Recurso conhecido e provido em parte,
para modificar a decisão de primeira
instância e considerar o auto de infração
procedente em parte.
II. Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente—-Relatora
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
José Carlos Bastos Silva Filho-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 141/2013
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514163000560-0
RECORRENTE: CARVALHO E FERNANDES LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATORA: MARIA  CRISTINA  LAGES REBÊLLO CASTELO
BRANCO
Sessão realizada em 18 de março de 2015.

ACÓRDÃO Nº 064/2015
EMENTA: ICMS. Obrigação Principal.
Substituição Tributária. Operações com
GLP. Fornecedor inscrito como substituto
tributário. Responsabilidade pela
retenção e recolhimento do imposto
retido. Comprovação do pagamento do
ICMS. Cobrança indevida.
I. Preliminar de nulidade rejeitada por
unanimidade.
II. Recurso Voluntário conhecido e
provido para reformar a decisão de
primeira instância e considerar o auto de
infração improcedente, por unanimidade.

Jânio Cury Queiroz-Conselheiro-Presidente
Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Conselheira——-Relatora
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
Christianne Arruda-Procuradora do Estado

RECURSO EX OFFICIO: 159/2014
AUTO DE INFRAÇÃO: 1528263000120-0
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RECORRIDA: P. DA SILVA E FILHO L TDA
RELATORA: MARIA  CRISTINA  LAGES REBÊLLO CASTELO
BRANCO
Sessão realizada em 08 de julho de 2015.

ACÓRDÃO Nº 123/2015
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL.  DECADÊNCIA DO DIREITO
DA FAZENDA PÚBLICA EFETUAR O
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LANÇAMENTO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO, CONFORME ART. 150, §4º
DO CTN. PRECEITO DE ORDEM
PÚBLICA. IMPROCEDÊNCIA DA
AUTUAÇÃO.
I. Recurso de Ofício conhecido e não
provido, para manutenção da decisão de
primeira instância que considerou o AI
improcedente.
II. Decisão por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente-Conselheira—
—-Relatora
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
Christianne Arruda-Procuradora do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO: 057/2013.
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514163000795-6.
RECORRENTE: CARVALHO ATACADO DE ALIMENT OS LTDA.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RELATORA: MARIA  CRISTINA LAGES REBÊLLO CASTELO
BRANCO.
Sessão realizada em 19 de agosto de 2015.

ACÓRDÃO Nº 147/2015
EMENTA: OBRIGAÇÃO PRINCIPAL –
ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.
ESTABELECIMENTO BENEFICIÁRIO
DE REGIME ESPECIAL DE
DIFERIMENTO.  RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA. ARGUMENTAÇÃO
INSUFICIENTE PARA ELIDIR A
ACUSAÇÃO FISCAL. FATO
COMPROVADO. COBRANÇA DEVIDA.
I.Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de primeira instância e
considerar o Auto de Infração procedente.
II.Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente-Conselheira—
—-Relatora
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
Christianne Arruda-Procuradora do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO: 058/2013
AUTO DE INFRAÇÃO: 1514163000796-4
RECORRENTE: CARVALHO ATACADO DE ALIMENT OS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATORA: MARIA  CRISTINA LAGES REBÊLLO CASTELO
BRANCO
Sessão realizada em 19 de agosto de 2015.

ACÓRDÃO Nº 148/2015

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA. ESTABELECIMENTO
BENEFICIÁRIO DE REGIME ESPECIAL
DE DIFERIMENTO. NÃO
CARACTERIZAÇÃO DE NULIDADE DO
LANÇAMENTO. MERCADORIAS
RECEBIDAS SEM A RETENÇÃO DO
IMPOSTO NA ORIGEM.
COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO
DO ICMS.
I.Recurso conhecido e provido para
modificar a decisão de primeira instância
e considerar o Auto de Infração
improcedente.
II.Por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente-Conselheira—
—-Relatora
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
Christianne Arruda-Procuradora do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 050/2015
AUTO DE INFRAÇÃO 1514363000191-1
RECORRENTE: PINTOS LTDA – 19.400.824-0
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATORA: MARIA  CRISTINA LAGES REBÊLLO CASTELO
BRANCO
Sessão realizada em 07 de outubro de 2015

ACÓRDÃO Nº 186/2015
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA  PRINCIPAL. ICMS
COMPLEMENTAR.  OPERAÇÕES
INTERESTADUAIS DE ENTRADA DE
MERCADORIAS. ESTABELECIMENTO
REMETENTE BENEFICIÁRIO DE
INCENTIVOS OU BENEFÍCIOS FISCAIS
À REVELIA DA LEI COMPLMENTAR 24/
75.
I. Recurso conhecido e não provido para
manutenção da decisão de Primeira
Instância que considerou o auto de
infração procedente.
II. Decisão pelo voto de qualidade da
Presidente.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente-Relatora
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
Christianne Arruda -Procuradora do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 052/2015
AUTO DE INFRAÇÃO 1514363000192-0
RECORRENTE: PINTOS LTDA – 19.400.824-0
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATORA: MARIA  CRISTINA LAGES REBÊLLO CASTELO
BRANCO
Sessão realizada em 07 de outubro de 2015

ACÓRDÃO Nº 187/2015
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA  PRINCIPAL. ICMS
COMPLEMENTAR.  OPERAÇÕES
INTERESTADUAIS DE ENTRADA DE
MERCADORIAS. ESTABELECIMENTO
REMETENTE BENEFICIÁRIO DE
INCENTIVOS OU BENEFÍCIOS FISCAIS
À REVELIA DA LEI COMPLMENTAR 24/
75.
I. Recurso conhecido e não provido para
manutenção da decisão de Primeira
Instância que considerou o auto de
infração procedente.
II. Decisão pelo voto de qualidade da
Presidente.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente-Relatora
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
Christianne Arruda -Procuradora do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 054/2015
AUTO DE INFRAÇÃO 1514363000193-8
RECORRENTE: PINTOS LTDA – 19.400.824-0
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATORA: MARIA  CRISTINA LAGES REBÊLLO CASTELO
BRANCO
Sessão realizada em 07 de outubro de 2015
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ACÓRDÃO Nº 188/2015
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA  PRINCIPAL. ICMS
COMPLEMENTAR.  OPERAÇÕES
INTERESTADUAIS DE ENTRADA DE
MERCADORIAS. ESTABELECIMENTO
REMETENTE BENEFICIÁRIO DE
INCENTIVOS OU BENEFÍCIOS FISCAIS
À REVELIA DA LEI COMPLMENTAR 24/
75.
I. Recurso conhecido e não provido para
manutenção da decisão de Primeira
Instância que considerou o auto de
infração procedente.
II. Decisão pelo voto de qualidade da
Presidente.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente-Relatora
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Aloísio Ernesto Soares da Costa Filho-Conselheiro
Christianne Arruda -Procuradora do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 193/2015
AUTO DE INFRAÇÃO 1515363000819-0
RECORRENTE: PSPORT COMÉRCIO DE MA TERIAIS
ESPORTIV OS LTDA -19.472.764-5
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATORA: MARIA  CRISTINA  LAGES REBÊLLO CASTELO
BRANCO
Sessão realizada em 11 de novembro de 2015.

ACÓRDÃO Nº 216/2015
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. NÃO ENVIO DOS
ARQUIVOS SINTEGRA NO PRAZO
REGULAMENTAR. MULTA DEVIDA.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração procedente.
II. Decisão por maioria.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente-Relatora
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
Celso Barros Coelho Neto-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO 196/2015
AUTO DE INFRAÇÃO 1515363000948-0
RECORRENTE: PSPORT COMÉRCIO DE MA TERIAIS
ESPORTIV OS LTDA -19.472.764-5
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATORA: MARIA  CRISTINA  LAGES REBÊLLO CASTELO
BRANCO
Sessão realizada em 11 de novembro de 2015

ACÓRDÃO Nº 217/2015
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. NÃO ENVIO DOS
ARQUIVOS SINTEGRA NO PRAZO
REGULAMENTAR. MULTA DEVIDA.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de Primeira Instância e
considerar o auto de infração procedente.
II. Decisão por maioria.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente-Relatora
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
Celso Barros Coelho Neto-Procurador do Estado

RECURSO VOLUNTÁRIO: 197/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 1515363000947-2
RECORRENTE: PSPORT COMÉRCIO DE MA TERIAIS
ESPORTIV OS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATORA: MARIA  CRISTINA  LAGES REBÊLLO CASTELO
BRANCO
Sessão realizada em 11 de novembro de 2015.

ACÓRDÃO Nº 218/2015
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. DIFERENCIAL DE
ALÍQUOTA. AQUISIÇÃO DE
MERCADORIAS DESTINADAS AO
ATIVO FIXO E/OU CONSUMO DO
ESTABELECIMENTO. FALTA DE
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO
DEVIDO.
I. Recurso conhecido e não provido para
manter a decisão de primeira instância que
considerou o auto de infração procedente
em parte.
II. Decisão por unanimidade.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente-Relatora
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
Celso Barros Coelho Neto-Procurador do Estado

RECURSO DE OFÍCIO Nº: 130/2011.
AUTO DE INFRAÇÃO: 514063000597-7.
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
RECORRIDO: ANTÔNIO MOREIRA  DA SILVA NETO.
RELATORA: MARIA  CRISTINA  LAGES REBÊLLO CASTELO
BRANCO
Sessão realizada em 11 de novembro de 2015.

ACÓRDÃO Nº 219/2015
EMENTA: ICMS – OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL. OMISSÃO DE VENDAS.
DIFERENÇA TRIBUTÁVEL
CONSTATADA ATRAVÉS DE
LEVANTAMENTO TÉCNICO/
DOCUMENTAL. CONFRONTO ENTRE
AS INFORMAÇÕES FORNECIDAS
PELAS ADMINISTRADORAS DE
CARTÕES E OS VALORES
INFORMADOS PELO CONTRIBUINTE
NAS DIEF/DASN. ARGUMENTAÇÃO
INSUFICIENTE PARA AFASTAR A
EXIGÊNCIA FISCAL. COBRANÇA
DEVIDA
I. Recurso de ofício conhecido e provido
para reformar a decisão de primeira
instância e considerar o auto de infração
procedente.
II. Decisão por maioria.

Maria Cristina Lages Rebêllo Castelo Branco-Presidente-Conselheira—
—-Relatora
Philippe Salha-Conselheiro
Paulo Antônio Teixeira de Sousa-Conselheiro
Evangelita Fernandes Vieira de Carvalho-Conselheira
Celso Barros Coelho Neto-Procurador do Estado

Of. 148
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